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1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise da
regularidade jurídica do procedimento e da,minuta de Edital de Pregão Eletrônico, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e lavagens
de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da Festa Nacional do Costelão
Recheado 2024, no valor estimado de R$ 17.165,00 (dezessete mil, cento e sessenta e cinco
reais)

Os presentes autos encontram-se instruídos com os seguintes documentos, pertinentes à

presente análise:

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior serão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

É o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURíDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle
prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021. Dessa
maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o administrador
não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as ra{õçs que
embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos administrativos. \ \

\
\
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PARECER JURÍDICO

documento de formalização de demanda (fls. 02-04);
estudo técnico preliminar (fls. 13-34);
pesquisa de preços (fls. 36-40);
mapa de formação de preços (fl. 41);
certidão com considerações a respeito da pesquisa de mercado (fl.
42)
termo de referência (fls. 43-75);
certidão de atividades materiais acessórias (fl. 77);
minuta de edital com anexos (fls. 78-129);
indicação da disponibilidade orçamentária (fl. 132);
ato de designação do pregoeiro e equipe de apoio (fl. 133);
lista de verificação da regularidade processual (fls. 134-141);
certidões de adoção das minutas padronizadas (fls. 05, 35, 76 e 130).
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica, o que inclui o detalhamento
do objeto da contratação, suas características, requisitos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos
técnicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Nos termos do art. 37 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

./-n\.

DA NATUREZA DOS SERVI(,'OS A SEREM CONTRATADOS

Nos termos do art. 48, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 2021, poderão ser objeto de execução por
terceiros as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da entidade.

Neste sentido, consigna-se que consta da fl. 77 Certidão de Atividades Materiais Acessórias)

Instrumentais ou Complementares, indicando a possibilidade da contratação dos serviços
pretendidos.

Por oportuno, registra-se que, apesar de se tratar de serviços contínuos! não se verifica o regime
de dedicação exclusiva de mão de obra. Isto porque não se exige que os empregados do

contratado fiquem à disposição, em período integral, nas dependências do contratante para a
prestação dos serviços, nem se veda que o contratado compartilhe os recursos humanos e
materiais disponíveis da contratação pretendida para a execução simultânea de outros contratos
(art. 6'’, XVI, “a” e “b”, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).J=\.

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

DO PREGÃO ELETRÔNICO COMO MODALIDADE

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico, como modalidade de licitação, foi adequada, pois o
serviço a ser contratado foi qualificado como comum pela unidade técnica (art. 6'’ 9 XIII 9 e art.
29 da Le1 n'’ 14.133, de 2021, item 1.3 do termo de referência e item 5 do estudo técnico

preliminar). Destaque-se que, à luz do art. 6'’ 9 XI_Ip Lei n'’ 14.133) de 20219 somente é possível
licitar o presente objeto sob o tipo menor preço ou maior desconto.

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

90 :lsjeTaod:aT.gistro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente (art. 64 do I+ereto
n'’ 034, de 2023): \\

I - quando7 pelas características do bem ou serviço, houver neçessidaã& de
contratações frequentes ; \ \
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II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o.

quantitativo a ser demanda(io pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração indicou, no item 14 do Estudo Técnico Preliminar,
que o sistema de registro de preços não será utilizado, “tendo em vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a real necessidade do Município, tornando desnecessária sua

utilização”. No mais, verifica-se que não haverá a necessidade de contratações recorrentes,
destinando-se a contratação pretendida a um único evento.

#=\_ PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contratação

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os documentos
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização da demanda;
b) estudo técnico preliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) termo de referência.

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntados às fls. 02-04, 13-34 e 43-75, com
exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de riscos nos termos do art. 7'’,
§ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e do art. 2'’, § 2'’, do Decreto Municipal n.c) 042/2023,
por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e complexidade (item 10 do termo de
referência) .

in\ .

Embora sejam documentos de natureza essencialmentc técnica, faremos algumas observações
a título de orientação jurídica.

Documento para formalização da demanda e estudos preliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da De lnanda, percebe-se que foram previstos os
conteúdos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031, de 2023, especialmente a justificativa da necessidade
da contratação e a descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 (art. 18, I, e §l '’) e o Decreto
n'’ 031, de 2023 estabelecem que a Administração deverá elaborar estudo técnico preliminar da
contratação .

Tal documento foi definido como a primeira etapa do planejamento de uma contrataçãi):',que
caracteriza o interesse público envolvido, o problema a ser resolvido e a melhor solução. C. No
haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o est(4\

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr,gov. br
h

L
LL bl



@
!1@\

i:1 :

Município de Mercedes
Estado do Paraná

técnico preliminar deverá fundamentar o termo de referência (art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de

2021 c/c art. 7c’ do Decreto n'’ 031, de 2023).

A área técnica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar traz os conteúdos
previstos no art. 70, do Decreto n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se, em especial, que o art. 7'’, §l'’,
do Decreto n') 031, de 2023 estabelece que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão
conter

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administração;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

das memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que
considerem intordependências com outras contratações, de modo a possibilitar
economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis para a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do
tipo de solução a contratar, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos
e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias,
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
administração; e

b) ser

in\.

realizada consulta, audiência pública ou diálogo
transparente com poténciais contratadas, para coleta de contribuições.

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando
couber, dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que Ihe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,
se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais
e financeiros disponíveis;

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual;

Xl - contratações correlatas e/ou interdependcntes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídoà requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem
de bens e refugos, quando aplicável;

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contr,Qtação
para o atendimento da necessidade a que se destina. \.\

_fn\
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 031, de
2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento.

No caso, verifica-se que a Administração juntou o estudo técnico preliminar às fls. 13-34.

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo Decreto nc)

031, de 2023.

Gerenciamento de riscos

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de matriz de risco, a
qual será tratada quando da minuta dç contrato e é considerada como a caracterizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos
supervenientes à contratação. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” não supre
a necessidade da Administração Pública, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

+\

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a
análise de riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.' 031/2023, e do art. 2'>, §

2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo valor e

complexidade (item 10 do termo de referência).

Termo de Referência

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo de
referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo
necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise (art. 19, IV, da Lei no 14.133,
de 2021)

_/n-\_

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de
referência sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’, da
Lei n'’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei nc’ 14.133, de 2021, define o termo de referência como

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes
parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos !Écnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses esüHhs, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objé~to'

d) requisitos da contratação; \
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e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, o art. 40, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos elementos previstos acima, as seguintes informações:

Je\ I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

A não utilização do catálogo eletrônico de padronização é situação excepcional, devendo ser

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, LI, c/c art. 19,

II, e § 2c3, da Lei n') 14.133/2021).

Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência
contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Apenas para registro formal, destacamos que foi fixado preço unitário máximo (art. 6'), XXIII,
’'i'’, art. 23, § 1'’, I, da Lei n'’ 14.133, de 2021).

in\

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação constitui questão de ordem técnica
e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar conclusivamente
acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e das opções feitas
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a preceitos legais, o que não nos parece ser o
caso

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização (art. 9'’, da
Lei n'’ 14.133/2021). Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar que as
especificações correspondam àquelas essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser

atendidas as necessidades da Administração. b
\

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser atendichs
por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a pertinêri-éÀR
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de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da necessária adjudicação por itens

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações.
Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou

perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

/h11,

No caso de serviços, reza o art. 47, II e § 1'’, da Lei n.a 14.133, de 2021, que as licitações
atenderão ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, devendo ser considerados:

I - a responsabilidade técnica;
II - o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da

redução de custos, com divisão do objeto em itens;
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração
de mercado.

Dito isso, percebe-se que o objeto do presente certame é consubstanciado em lote único, o que
se faz por questões de ordem técnica e econômica, consoante justificativa constante do item 9
do estudo técnico preliminar:

,'#n\

9, JUSTIFICATIVA PARÁ PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se
aplicável. (Inciso VIII do § l'’ do art. 1 8 da lei nc) 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
O art. 47, inciso II, da Lei nc’ 14.133/2021 prevê que as licitações atenderão ao
princípio do parcelàmento sémpre que este for tecnicamente viável e
economicamente vantajoso. Por sua vez, o §lc) do referido dispositivo legal
dispõe que, na aplicação do princípio em qucstão, deverão ser consideradas a
responsabilidade técnica, o custo para administração, bem como o dever de

buscar a ampliação da competição, evitando concentração de mercado. Diante
do exposto, concluiu-se, no presente caso, pela necessidade de mitigação do

princípio do parcelamento. Isso porque, a adjudicação do objeto eIn itens
acarretaria em falta de padronização, variação de tonalidades, \$çrtes,
prejudicando a integridade visual dos objetos. Em contrapartida, acrec}{b-se

que o agrupamento resultará em considerável ampliação da competitivid\\e,
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bem como maior economia de escala, instrumento fundamental para a
diminuição de custos.
Ainda, de se considerar a onerosidade e a dificuldade na fiscalização e gestão

concomitante de diversos contratos para datas e evento únicos.
Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção mais vantajosa
para a Administração Pública é o agrupamento dos itens em lote, tendo em
vista que não há restrição à competitividade na adoção da rc-ferida medida.

Destarte, por ser técnica e economicamçnte não recomendável, reputa-se legitima a mitigação
do princípio do parcelamento no caso em análise.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

/A-\ Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade (art. 5c’, art. 11, IV, art. 18, §lc), XII, e

§2'’, da Lei n') 14.133/2021), deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por
meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis (art. 7'’, XI, da Lei n'’
12.305, de 2 de agosto de 201 0):

a) definir os critérios e práticas objetivamente no instrumento convocatório como
especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em lei
especial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) verificar se os critérios e práticas preservam o caráter competitivo do certame.

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo a

Administração formular as exigências de fôrma a não frustrar a competitividade.

Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade ou
que as especificações restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá
apresentar a devida justificativa.

Je\
Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração fez constar, no item 13 do estudo
técnico preliminar, que não foram identificados possíveis impactos ambientais. Tal análise, de

cunho eminentemente técnico, pois, compete a unidade requisitante, não cabendo ao parecerista
realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, elaborar planilha detalhada com a
consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6'’, XXIII, alínea
"i", art. 18, IV, e § 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021).

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da metodologia
empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual deixará de ser exam+lada por
esse órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica e ao prisma do exame da
estrita legalidade
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Ressalta-se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto
n.c’ 036 de 2023

Verifica-se que foram estimados os custos unitário e total da contratação, conforme consta do
termo de referência, a partir dos dados coletados por meio de pesquisa junto a potenciais
fornecedores.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de

pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

Ainda, de se atentar para orientação constante do Acórdão n.c’ 2122/19 – Tribunal Pleno, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.') 27, no sentido de

que, em licitações com previsão de benefícios para microempresas e empresas de pequeno
porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo
admitido. Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

.+-'\

( )

Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se
que, mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas
empresas, os valores de referência devem ter por base orçamentos com ampla
pesquisa de mercado e abrangência, não se restringindo a qualquer
modalidade empresafial.

.)(

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das microempresas
e empresas de pequeno forte, o procedimento licitatório não deixa de visar a contratação mais
vantajosa para a Administração Pública (princípio da economicidade).

Designação formal do pregoeiro e da equipe de apoio
/-'\

Por nm, tal exigência foi atendida, pois houve a juntada, às fls. 133, de documento que
comprova a designação do pregoeiro e da equipe de apoio (art. 8'’, §§ lc) e 5c’> da Lei n')

14.133/2021 e Decreto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPEMTIVAS

O Decreto n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido> diferenciado e
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de
bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja
abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 9 a participação no processo licitatório deve ser
exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contrat\ções
com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato\p\a
aplicação. – \\

\
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Por outro lado, prevê o art. 8(> do Decreto nc’ 162/2015 que, na aquisição de bem de natureza
divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microemprcsas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades
contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se aplicam
às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por força do
art. 34 da Lei no 1 1.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das
situações previstas no art. 10 do Decreto no 162, de 2015, o que requer a devida
justificativa. Dispõe referido artigo:

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor da contratação não ultrapassa R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), sendo o certame destinado exclusivamente a participação de microempresas
e empresas de pequeno porte, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.

Registra-se, ainda, que o subitem 2.5.2 do Edital prevê que a licitação será exclusiva para a
participação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na região de Mercedes,
que é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro
Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Es@do do

Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B da Lei Complementar n.'’ 012/2009, com a redaçá};'*dada
pela Lei Complementar n.'’ 073/2024, e dos arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.'’ 093/2024.
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• de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

8 de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n:’ 162, de 2015.

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do çaput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

\e
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Neste ponto, convém destacar que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no Acórdão
2122/2019 – Tribunal Pleno, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, firmou o entendimento pela
possibilidade de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno
porte, sediadas em determinado local ou região, em duas situações: (i) em virtude da
peculiaridade do objeto a ser licitado ou; (ii) para implementação dos objetivos propostos no
artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local
ou no instrumento convocatório, e esteja devidamente justificado.

No caso, se está diante da segunda hipótese, qual seja, implementação dos objetivos propostos
no artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, havendo expressa autorização legislativa neste
sentido, consoante se denota da análise do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.'’ 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.D 073, de 2024:

'-\ Art. 50-A. No emprego dos benefícios referidos nos arts. 37, 38 e 43 desta Lei
Complementar, podçrá se es.tabelecer, justificadamente, a prioridade de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas em
âmbito local, na região de Mercedes, ou na microrregião 022 – Toledo, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido.

A região de Mercedes, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar Municipal n.') 012,
de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, é composta
pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado c Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto Municipal
n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu anexo único, que instituiu a política pública
denominada de “Compra Mercedes”. Por questão de brevidade, reporta-se ao inteiro teor do
referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em epígrafe.

/n\ As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'’, I e II, do referido
Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de
pequeno porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes,
nas contratações previstas nos incisos l e II do artigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microcmpresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto
da aquisição;

II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor
estabelecido como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no art. 10,
caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta formulada

pela Secretaria demandante à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Em$fçgo.
Quando a própria Secretaria de Desçnvglviment9 Econômico, Trabalho e Emprego\& a
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demandante, o pedido deve ser direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e
Finanças, consoante o § 3') do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo
Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 06-07, requisição da Secretaria
demandante a fim de que, a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças ateste a
existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou empresas de pequeno porte aptas a
participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atividades econômicas principais
ou secundárias atividade compatível com o objeto o que estejam situadas na região de
Mercedes.

Em resposta (fls. 08-012), informou a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças a
existência de 03 (três) microempresas ou empresas de pequeno porte situadas na região de
Mercedes, aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas atividades
econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto, encaminhando cópia
do CNPJ ativos destes potenciais fornecedores.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 7 do estudo técnico preliminar, que
“nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decrcto Municipal n.'’ 093,
de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na licitação deverá ser

exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte localizadas na região de %\cedes,
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Je>g,

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 80 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a
substituí-la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas
competitivas no âmbito local ou regional.

§ lo Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações
constantes do cadastro econômico do município ou no mapa de empresas do
ministério da economia, levando em consideração o objeto a ser contratado e
os CN AES compatíveis, devendo anexar à resposta no mínimo 03 (três) cópias
de CNPJ ativos, com atividades compatíveis, estabelecidos no Município ou
na Região, conforme o caso.

§20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante
poderá comprovar a existência.de no mínimo 03 (três) empresas competitivas
no âmbito local ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por
microcmpresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o
caso, acompanhados de cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que
comprovem a compatibilidade da atividade pelos CNAES.

§ 3') Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Trabalho e Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § lc)

deste artigo será realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Administração e Finanças .

~b
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atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em
preço superior ao valor estabelecido como referência”. Grifei.

Portanto, de acordo com apurado, reputa-se regular a previsão da referida restrição geográfica,
que encontra previsão nas alterações promovidas pela Lei Complementa Municipal n.'’ 073, de

2024, e no regramento do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024.

Ainda, registra-se que não houve a vedação à particIpação de cooperativas.

DAS MINUTAS PADRONIZADAS – EDITAL E CONTRATO

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica, conforme
art. 19, IV, e § 2c’, c/c art. 25, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as alterações realizadas
nos modelos sejam destacadas visualmente e justincadas por escrito no processo (art. 19, § 2'’,
da Lei n'’ 14.133/2021).

+"'\

A padronização de modelos de editais c contratos é medida de eficiência e celeridade
administrativa.
Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no presente
caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por restringir a análise jurídica a

ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de cada cláusula da

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida com a
padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles previstos no
art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades de cada
contratação. Já a minuta do instrumento contratual, deve observar as disposições do art. 92 do
mesmo diploma legal, no que pertinente.

/+\ No caso, verifica-se que a Administração utilizou o modelo da minuta disponibilizado pela
Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo Técnico Preliminar,
Termo de Referência, Edital de Pregão e Contrato, conforme certificação processual às fls. 05,
35, 76 e 130

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, "j", c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021,
consta à fl. 132 a declaração do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários
necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da
respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato
administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte
financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de
março de 1964.
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Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar nc’

101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que amparam a ação
orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto
é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU n'’
52/2014 Ç'’As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e
destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências
previstas nos incisos l e II do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de 2C)C)0'b.

Neste sentido, registra-se que consta da n. 131 certidão dando conta que a contratação
pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e

destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos
documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Résponsabilidade Fiscal.

#''\ DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL E DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, caput e §la, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a divulgação e a
manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no.

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial
do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, quando adotados
os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto (art. 55, II, “a”, Lei n'’
14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a
disponibilização no Portal Nacional .de ,Contratações Públicas (PNCP) dos documentos
elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,
conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei nc) 14.133/2021.

/=\
Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.' 175, de 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de Mercedes
optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora. Enquanto
não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos municipais que
regulamentam a l.ei n.c’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março
de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 c o Decreto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo
primeiro do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta2
autárquica e fundacional do Município de Mercedes, deverá:

Art 10
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I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.c)

14.133/2023 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida
a publicação de extrato;
II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou.

de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua roprodução
gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o Acórdão
n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser
disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

3 - CONCLUSÃO
'n"\

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pela REGULARIDADE JURÍDICA do
procedimento submetido ao exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste
órgão

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes de
pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais.

E o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, devidamente fundamentado,
comprove melhor resguardo aos interesses do IVlunicípio.

"'"“';’""'# 2024

Geovani Pereiba de MeDo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 52531
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Parecer n.' 126/2024

Mercedes, 14 de agosto de 2024.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Scnhoria, AUTORIZO o
Processo Licitatório n'’ 126/2024, na modalidade PREGÃO El.E’1-Re)NICO n.c’ 47/2024,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação e lavagens de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da Festa
Nacional do Costelão Recheado 2024.

Encaminhe-se ao Setor de l..icitação para as providências necessárias.
#-\

LAERTO N =r 11:;T :Nornla(igiTa
WEBER:045304 WEBER:04530421988

21 988 Fio::1 ::;=„ 14

l,aerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTC)N WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

x- - ++
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Edital de Pregão Eletrônico n' 47/2024
Processo Licitatório n'’ 126/2024

N

PREGAO
,A

ELETRONICO

47/2024

n\
CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

OBJETO:
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação e lavagens de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender
a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado 2024

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 17.165,00 (dezessete mil, cento e sessenta e cinco reais)

DATA DA SESSÃO pÚBLICA
Dia 30/08/2024 às 08h00min (horário de Brasília)

n\
LOCAL: P„t,1 d, c„„p„, d, G,verno reder,1 – http,://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim – (Política Pública “Compra Mercedes” – Região de Mercedes)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UAS(; : 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 47/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES§

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Prcgoeiro designado pela Portaria n'’ 169/2023,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Edital.

/H-\

Data da sessão: 30 de agosto de 2024.
Horário: 08híJOmin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação e lavagens de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda

da Festa Nacional do Costclão Recheado 2024, através da política pública denominada “Compra
Mercedes”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus/--\
anexos .

1.2 A licitação possui um 1,ole, conforme tabela constante do 'Iermo dc Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIC AF e no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçõcs exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitantc responsabiliza-se exclusiva e formalmcntc pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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praticados diretamente ou por seu represcntantc, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou cntidade promotora da licitação por cvcntuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

2,3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação.

2.5. Na presente Licitação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se re.fere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da

licitação1 ainda não tenham celebrado con{rcltos corri a Administração Pública cujos valores
somados extrapotem a receita bruta máxima admitida para f ns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

f>eqlieno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,
(y{laba, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Bragado e Entre Rios do Oeste, todos do Estado do Paranã (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.' 012/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e
Arts. 8'’e 9'’ do Decreto n.' 093/2024).

2.6. Será concedido tratamento favorccido para as microempresas c empresas de pcqucno

porte 9 para as sociedades cooperativas mcncionadas no artigo 16 da 1.ei nc) 14.133, de 202 1 , para

o agricultor fanriliar, o produtor rural pessoa física c para o nricrocnrprccndedor individual -

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n' 123, de 2006 c do Dccreto Municipal n.')

162, de 04 de dezenrbro de 2015, e alterações posteriores.

2,7, Não poderão disputar esta licitação:

2.7.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídicap quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou sul)contratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou
fornecimento de bens a cIa necessários:

2.7.4. pessoa física ou jurídica quc sc encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihc foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorcs à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;

2.7.8 agente público do órgão ou entidade licitanLc;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência;

2.7,10.

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

2,7.11 , Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito dc intcrcsscs no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação quo disciplina a matéria, conforme 1 1a do art. 9a da Lei n'’
14. 133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora. controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou dc gestão do contrato, desde que

sob supervisão exGIUsiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico .

2.11. O disposto nos itcns 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo nnancciro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/202 1 .

/''\

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidadc dc integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a .fase de habilitação sucederá as .fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamenlo

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por mcio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

in\

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantcs encaminharão, na forma c no prazo estabelecidos no itcm anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta con1 o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 e 7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que

3.4.1. está cicntc c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a intcgralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcnnidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7'’, XXXlll,Jla Constituição;

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradantc ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;

3.4.4. cumpre as çxigências de reserva de cargos para pcssoa com dcHciência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei c em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133. de
202 1

/’-\

3.6. O fornecedor enquadrado como microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar. ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que cumprç os

requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

$$ 1'’ ao 3'’ do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

F%,

r\\

3.6.1. no item exclusivo para participação de microcmprcsas c elnpresas de pçqucno

porte, a assinalação do campo ''não’' inrpcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2, nos itens em que a participação não for exclusiva para microcmpresas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo "não’' apenas produzirá o efeito de o licitante não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar na 123, de 2006, mesmo

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste l:dital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lanccs e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pclo licitanLc, c) que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública c da fase de envio de lances.
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3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de cnvio de lances.

3.11, Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o !icitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou do percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; c

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, c o intervalo de que trata o sul)item acima.

3.12. o valor final mínimo ou o percentual cic dcscc)nIo final máximo paramctrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante n I'asc dc disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo -fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. o valor anal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância dc mensagens emitidas pcla Administração ou de sua
desconexão .

3.15. O licitante deverá comunicar imcdiatamcntc ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso .

4, DO PREENCI-IIMFJNTO DA PROPOS Fl-A

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

4.1 .1 . valor u.nitãrio do item;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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F#:

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do EditalfTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Edital/Termo de Referência

4.3 Todas as cspecincações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

z-\ 4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos cfctivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
8

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais cstabelccidos na legislação vigcntc.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.a 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas
contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional,

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios ncccssários, em quantidades e qualidadcs

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.9.1. o prazo de validade da proposta não será infcrior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de

licitações públicas;

4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado dcvcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, ernpenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução
çontratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode enscjar a responsabilização pelo 'lribunal de Contas do Estado do Paraná e,

após o devido processo legal, gerar as seguintes conscquências: assinatura do prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

4.11, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

excjusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.13. Os preços inicialmente contratados/rcgistrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em 01/08/2024.

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados. mediante a aplicação. pelo contratante, do índice IPCA-IBGE 1

exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á automaticamente cm scssão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mcnsagcns entre o Pregociro c os

licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obscrvando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou pcrcentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de 0, 7%, r'um décimo por cclllo) .

5,9, O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótçse dc lance inconsistente ou inexequível.

5,10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.11. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

promogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior. será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lanccs intermediários.
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5.11.3. Não havendo novos lances na lorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classificação

5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgoeiro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e succssivos, com lance final e fechado.

5.12,1, A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema cncaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual scrá

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12,2. Encerrado o prazo previsto no subitcm anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com prcços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o sut)item supra, o licitantc poderá optar por manter

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofcrtas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentcs, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance anal e fcchado cm até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo .

5.12,5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens antcriorcs, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio dc lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“fechado e aberto”, poderão participar da ctapa aberta somente os liciLantcs que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, até o encerramento da sessão c cvcntuais prorrogaçõcs.
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5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (tlês) propostas nas condições definidas no item

5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.13,2. A etapa de lanccs da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamcntc pelo sistcnra quando houver lancc ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-sc-á automaticamente. c o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem final de classincação.

5.13,5. Definida a melhor proposta, sc a diferença cm relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das dcmais colocações.

5.13.6. Após o reinício previsto no subitcn1 supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema ordenará c
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido o registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o trans;curso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

n\

[i ~

@

8
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5,18, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior

a dez minutos, a sessão pública scrá suspensa e rciniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do i-ato pelo Prcgociro aos participantes, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação.

5,19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microcmpresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
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junto à Receita 1 federal, do porte da cntidadc empresarial. o sistema idcntincará em coluna

própria as microcmprcsas c empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta íor empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nc) 123,

de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 dc dezembro de 2015, c
alterações posteriores.

5,20.1. Nessas condiçõcs. as propostas de microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porto

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da mclhor proposta ou melhor
lance serão consideradas cmpatadas com a primeira colocada.

5.20.2, A me[hor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para descmpatc, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistcma, contados após a
comunicação automática para tanto .

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquclc intervalo de 5% (cinco

por cento), na ordem de classificação. para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem antcrior.

5.20.4, No caso dc equivalência dos valorcs aprcsentados pelas miçroempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entro propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133, de 202 1 , nesta ordem:

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão aprcscntar nova

proposta em ato contínuo à classilicaçãc>;

5.21.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto de cumprimento
de obrigações previstos nesta Lei ;

5.21.1.3.desenvolvimento pelo !icitantc dc ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
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5.21.1.4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa de intcgridade, conforme

orientações dos órgãos dc controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, succssivamente, aos bens c
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitantc ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se

localize;

5.21.2.2.empresas brasileiras;

5.21.2.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.21.2.4.empresas que comprovem a prática de mitigação. nos termos da Lei n') 12.1 87. de

29 de dezeITlbro de 2009.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto dennido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantcs, segundo a ordem do

classificação inicialmente estabelecida. quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por mcio do sistema, podendo ser acompanhada pclos
demais licitantes.

5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

àÓompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
ôficial, roputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.
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5.22,5. E facultado ao pregociro prorrogar o prazo cstabclecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Prcgociro iniciará a fasc dc aceitação o julgamento da

proposta.

68 DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o prcgoeiro verincará sc o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202i , legislação correlata e no item 2.7 do edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos scguintcs cadastros:

6.1.1. SICAl";

6.1.2. Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas c Suspensas - C:EIS, mantido pola

Controladoria-Geral da União (https://www.port,1 Itransparencia.gov .br/sancoes/ceis) ;

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas 1)un idas – CNI- iP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www.cni .jus.br/improbidade adm/conw11.gr requerixk)_abF) ;

por Atos
Nacional

de

de

Improbidade

Justiça

6.1.5. l.istd de Inidôncos e o Cadastro integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - (=ADiCON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e

6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do IIstado do Paraná.

6.2' A consulta aos cadastros scrá realizada em nc)mc da empresa licitante c também de seu

sócio majoritário, por força da vedação dc que trata o artigo 12 da 1_ei n" 8.429, de 1992.

6'2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https ://certidoesapf.apps .tcu . gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitantc a existência de Ocorrênçias Impeditivas

Indiretas, o Prcgoeiro diligcnciará para vcri-near se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.
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6.3.1. A tentativa de burla será veri-Hcada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. O licitantc será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será rcputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4.":*’ Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação ,

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPI:’s, o pregociro veri-ficará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 c 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação c de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos .

6,7,.:....' Em.se,}ratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
excjysjva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração :

6.7.1 [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas] ;

6.7.2. = O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o
dúmprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
licitante/contratado .

6.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

6,8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no ’I*crmo de Referência;

6.8.3. apresentar preços incxcquívcis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação:

6.8.4

6.8.5

não tiverem sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
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6.8.6. apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou

seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços cm gcral. é indício de incxequibilidadc das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.9.1. A inexcquibilidadc, na hipótcsc dc que trata o caput, só será considerada após

diligência do pregociro, quo comprovc:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.9.1.2. inexistirem custos de opollunidadc capazes de juslilicar o vulto da oferta.

6.10. Em contratação de serviços dc ongcnharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobreprcço considerará o seguinte:

6.10,1, Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

do valor global estimado;

6.10.2. No regime dc empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado c pela superação de custo unitãrio tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital ;

6.10.3. No caso de serviços dc cngcnharia, serão consideradas incxcquíveis as propostas

cujos valores -forem inferiores a 75% (setenta c cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, indcpcndcntcmcntc do regime de execução

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcncçdor cuja proposta for infcrior a

85% (oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo
com a Lei.

6,11. Se houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidadc da proposta.

6,12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitantc classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respcctivos valores adequados ao valor íinai da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.
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6.12.1. Em se tratando de sewiços dc engenharia, o licitante vencedor será convocado

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificaçõcs c Despesas Indiretas (BDT) e dos Encargos Sociais

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços ullitários, no caso dc empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato.

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja nrensurávei e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

ekecução contratual

6.12.3, Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

[eferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade,

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividaçie, comprovem a exequibilidade da proposta

6'.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serv iço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde

que não haja majoração do preço e que sc comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo sc limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;

6,13.2. Considcra-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse rcgimc.
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6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o 'l-ermo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá aprescntá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena dc

não aceitação da proposta.

6.16. Por meio de mensagem no sistcma, scrá divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras. cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6,18. No caso de não haver cntrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havcndo entrega dc amc)SLra fora das cspccil’icações previstas neste

Edital, a proposta do licitantc será recusada

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pclo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidadc da proposta ou lance ofertado pclo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, succssivamcntc, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitantc cIassincado cm primeiro

lugar será convocado pelo prcgoeiro, com antecedência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxecutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Rcferência.

6.21. Por meio de mensagem no sistema, scrá divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.

6.22. A prova de conceito será realizada por cquipc técnica designada, responsável pela
aferição do atcndimcnto dos itens estabelecidos. c poderá ser acompanhada pelos demais

licitantes, mediante registro formal junto ao prcgociro.

6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito

são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.

6.24. A equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando sc

a solução apresentada pelo iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não

de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
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6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso

indique a não conformidade, o licitantc será desclassificado do proccsso licitatório.

6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidadcs

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complcmcntarcs, para aferição da correção ou não das
inconforrnidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conccito (PoC), vcnha a apresentar falha durante o teste.

6.28, Caso o novo relatório indiquc a não conformidade da solução ajustada às especificações

técnicas exigidas, a licitantc scrá dcsclassií;icada do proccsso licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da licitanLC que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

6,30. No caso de desclassificação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitante,

obedecida a ordem de classificação, succssivamcntc, até que um licitantc cumpra os requisitos c
funcionalidades previstas na Po(:.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do liçitante dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n') 14.133, de 202 1.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-nnanccira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF,

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. as

exigências de habilitação serão atcndidas mcdiantc documentos cquiva lentes, inicialmente
apresentados em tradução livrc.

7.3. Na hipótese de o !icitantc vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da aLa do registro de preços. os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor juramcntado no País c apostilados nos termos do
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disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de ,janeiro de 2016, ou de outro quc venha a substituí-lo,

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado .

7.4.1. Sc o consórcio não for fc)rmaclo integralmente por microempresas ou cmpresas de

pequeno porte e o termo de rcí’crência exigir rcquisiLos dc habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

7,5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresçntados em original,

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por

membro da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o original ou publicação em

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/202 1 .

7.7. Será verificado sc o licitantc aprcscntou declaração de quc atende aos requisitos de

habilitação, e o dcclarantc responderá pela vclacidadc das informaçõcs prestadas, na forma da lci
(art. 63, 1, da Lei n') 14.133/202 1 ).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pcssoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a intcgralidadc dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.10,1. Somcnte havcrá a ncccssidadc dc comprovação do prccnchimcnto de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida cm

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’

3/2018, art. 4'’, $1 ', e art. 6'’, $4'’).
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7.11. É de responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos rcsponsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, ali. 7'’, capul) .

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnsejar desclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018. art. 7'’, parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais dc órgãos e entidades

emissores de certidões constitui lucio legal de prova, para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação quc não cstcjaln contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema. cm Éormato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogável por igual período, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2, Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas

e lances, os licitantcs encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o porcentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento

das propostas, e apenas do licitantc mais bem classificado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação antcccdcr as fascs dc apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do prcscntc subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em scdc de diligência, para (L,ei 14.133/2 1 , art. 64):

7,14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; c

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas .

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não altcrem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata c accssívcl a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.
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7.16. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no sul)item
7.12.1

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os doçumcntos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação do regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito dc contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Dccrcto Municipal n'’ 1 62/201 5).

7.19. Quando a fase de habilitação anteccdcr a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitantc por motivo rclacic)nado à habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE

CONTRATO

8.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da Lei n') 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da invcrsão dc Fases prevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento .
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá profcrir sua decisão no prazo

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não scrão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imcdiata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somçnte os atos insuscetívcis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mcrccdcs.pr.gov.br/liçitacocs.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 1 1 :3013 c das 13:00h às 17:00h

8.11. Decididos os recursos, ou cm não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação

e homologação do certame e assinada a ata de registro de preços. se for o caso, será convocado o

licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

8.11,1. O prazo constante do suE)item 8.1 1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11,2. Alternativamente à convocação para comparcccr perante o órgão ou entidade para

a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura, mcdiantc correspondência postal com aviso de recebimento

(AR), disponibilização de acesso à sistcma dc processo clctrôllico para csse fim ou outro meio
eletrônico (e-mail, por exemplo), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES9.

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante quo, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação cxigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;

9.1.2, salvo em decorrência de fato stlpcrvcnicntc devidamente justificado, não mantiver
a proposta em especial quando:

9.1.2,1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. rccusar-se a enviar o dctalhamcnto da proposta quando cxigível;

9.1.2.3. pedir para scr desclassiFicado quando cnccrrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sc, scm justificativa, a assinar o contrato ou a ata do registro de preço, ou

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pcla Administração;

9.1.4. apresentar dcclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidônco ou comctcr fraude de qualquer natureza, em

especial quando :

9.1.6.1. agir em conluio ou em dcsconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n.'’ 12.846. de 2013 .

9.2, Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 202 1. c no Decreto Municipal n.'’ 046, de 24 de março de

2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantcs e/ou

adjudicatários as seguintcs sanções. sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2. 1 , advertência:
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.2.2. nrulta;

9.2.3 impedimento de licitar c contratar; c

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perantc a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3,2, as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as clrcunstânclas agravantcs ou atcnuantes;

9.3.4, os danos quc dela provicrcm para a Administração Pública;

9,3,5. a implantação ou o apcríciçoamcnto dc programa dc integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de contrc)Ic.

9.4. A multa será recolhida em percentual dc 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4,1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

9,4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 c 9.1.8, a multa será
de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impcdimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cunrulativamente ou não, à

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será í'acultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indircta do cntç fcdcrativo a qual pertencer o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
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justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção do impcdimento de licitar e

contratar, cuja duração obscrvará o prazo previsto no art. 156, 15'’, da 1.ci n.'’ 14.133/2021.

9.9. A recusa injustincada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento cquivalcntc no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujcitará

às penalidades e à imediata perda da garantia dc proposta cm favor do órgão ou entidade

promotora da licitação .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o liçitantc ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão rccorrida. que, sc não a rcconsiderar no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias útcis, contado do recebimento
dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de rcconsidcração tcrão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas ncsLc edital não exclui, em hipótese alguma. a

obrigação de reparação intcgral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAI, E DO PEI)IDO DE ES(:1.AiiECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para iInpugnar este I':dital por irregularidade na

aplicação da Lei n'’ 14.133, de 2021, devcndo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do ccllamc.
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10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de csclarccimcnto será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame

10.3. A impugnação c o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios . e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.br. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constantc do prcâmbulo deste Edital

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspcndcnr os prazos previstos no
certame .

10.4,1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrcndo qualquer fato supcrvcniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Prcgociro.

11.3. Todas as referências de tempo no 1 edital. no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - Dl:.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11,5, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre intçrpretadas cm favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e aprcscntação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos ncstc lldital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do

início e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam e vcnccn1 os pra/.os cm dias de cxpcdicntc na

Administração.
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11.8. O desatendimento dc exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições dcste l':dital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as desLC Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações

Públicas – PNCP (sc adotado o meio) e endereço eletrônico https://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de Mercedes optou por
não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido lneio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o ali. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n,o 14.133/2021, e o alt.

2'’ do referido Decreto Municipal n.') 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO 1 - ’lcrmo dc Rcfcrência;

11.11.1.1.

11.11.1.2.

Apêndice A – l;.studo 'l'écnico Preliminar;

Apêndice B – Documento de Formalização de Dcmanda;

11.11,2. ANEXO II – Minuta de ’l-ermo dc Contrato;

Município de Mercedes - PR, 1 4 dc agosto de 2024

LA E RTC) N =riH;TÃ:ormadi9ita
WEBER:045304 WEBEFi:04530421988

21 988 é:3l:É%:::::14

l,acrton Weber
PREi"i'ii'r o
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AN 1'=XO 1

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 2021

MUN] Cl PIO DE MERCEDES

(Processo Administrativo n'’.....................)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação, baseada na 1.ci Complçnrcntar Municipal n.'’ 073, dc 04 de junho de 2024, e

no Decreto Municipal n.a 093. dc 10 de junlro dc 2024 (política pública denominada “Compra

Mercedes”), de empresa cspccializada para prestação de serviços de locação e lavagens de

toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da 1:esta Nacional do Costclão

Recheado 2024, nos termos da tabela abaixo, conforme condições c exigências estabelecidas

neste instrumento.

1.2. Lote único:

Item 1 Descrição/Especificação Catscr

18124

18124

Unid 1 Quant. 1 R$ unit. 1 R$ total

und I 140 l 25,oo l 3.500,oo

und I 30 l 25,00 l 750,00

1 l T,,Ih„ p„t„ Ii„s 2.8 diâmetros

2 Toalhas pretas brocadas – jaqcard
2.8 diâmetros

3

4

5

6

Toalhas pretas novas – j aqcard 2, 8
diârnetros

18124 und 50

60

25,oo t 1.250,oo

Toalhas azul Tiffany – jaqcard 2.8
diâmetros

18124 und 25,oo 1 1.500,oo

Toalhas marrom cal-é – jaqcard
2.8 diâmetros

18124 l und 1 80 25,oo l 2.000,oo

Toalhas palhas – córtex 2.8
diâmetros

18124 l und 1 90 25,oo l 2.250,oo

7 Toalhas pérolas – jaqcard 2.8
d iâmetros

18124 1 und 1 50 1 25,00 l 1.250,00

8 l Lavagem de toalhas 1 9542 und 500 9,33 4.665,00
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Total 6

1.3. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMÁT/CATSE:R e a do Termo de Referência, prevalece7á a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura

do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da I,ei n'’ 14.133, de 202 1.

1.6. O contrato ofcrccc maior detalhamento das regras quc scrão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários c totais máximos admitidos.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico dos 1Estudos ’l'écnicos Preliminares, apêndice deste 'l'crmo de Referência.

2.2. Não há Plano de Contrataçõcs Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Decreto

Municipal n.'’ 242, de 22 dc dczcmbro dc 2023 .

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-sc pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste ’l'crmo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Todas as toalhas dcverão scr dc primeira qualidadc, 2.8 de diâmetro, com boa

aparência e dentro dos padrões

4.2. As toalhas deverão ser entregues plcscncialmcntc com a servidora municipal Vanessa
Resscl Mocnster/Diretora de Indústria e Comércio do Município de Mercedes no dia

13 de setembro de 2024, às 1611 nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes,
localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR.

4.3. As toalhas deverão ser rctiradas presencialmente com a servidora municipal Vanessa

Ressel Mocnster/Diretora de Indústria e Comércio do Município de Mercedes no dia
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16 de setcmbro dc 2024, às 911 nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes,
localizado na Rua Roma, s/nc’, chácara 76/77/A, centro do Mercedes/PR.

4.4. E importante destacar que, após o uso, as toalhas estarão sujas de barro, restos de

alimentos, bebidas, lixo e outros resíduos. Portanto, a empresa vencedora será

responsável pela entrega, coleta c lavagem das toalhas, sem que o município tenha

qualquer rcsponsabilidadc pelas dcspcsas dc transporte c lavagcm.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do !!studo 'lécnico Preliminar.

Vistoria

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

Benefícios para Microcmpresas e Empresas de Pequeno Porte

4.8. A licitação deverá ser destinada à participação exclusiva de microcmprcsas c empresas de

pequeno porte, nos termos do art. 48, 1, da 1.ci Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens

e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

4.9. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Único, parte integrante deste Termo de

Referência, a participação na licitação deverá ser exclusiva às micrc)empresas e empresas de

pequeno porte localizadas na rcgião dc Mercedes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da cxccução do ob}cIo: Dia 13 dc setembro dc 2024

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas. Lcçnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: As toalhas deverão ser entregues

presencialmente com a servidora municipal Vanessa Resscl Mocnstcr/Diretora de Indústria e
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Comércio do Município de Mercedes no dia 13 de setembro dc 2024, às 16h nas

dependências do Clube Grêmio dc Mcrccdcs. localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A,
centro de Mercedes/PR

5.1.4. As toalhas deverão ser retiradas presencialmente com a servidora municipal
Vanessa Ressel Moenster/Diretora de Indústria e Comércio do Município de Mercedes no dia

16 de setembro de 2024, às 9h nas dependências do Clube Grêmio de TVlcrccdes, localizado na

Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77//\, centro de Mercedes/PR.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: do Clube Grêmio de Mercedes,

localizado na Rua Roma, s/n'’, chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Dia 13 de setembro, às 16h00 e dia 16 dc

setembro às 9h00.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.4.1. As toalhas deverão ser entregues e retiradas presencialmente.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n'’ 14.133, de 2021)

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na 1,ci n') 8.078, de 1 1

de setembro de 1990 (Código dc Defesa do C''onsumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto .

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da 1.ei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticanlcnLc f)cIo tempo corrcspondentc, anota(las tais

circunstâncias mediantc simplcs apostila
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidadc. admitindo-sc o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações accrca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver. do método de afcrição dos resultados e das sanções aplicávçis, dentre
outros .

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o prcposto da cmprcsa. antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcnte, a indicação ou a manutenção

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da
atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (l.ci n' 14.133, de 202 1 , art. 1 17, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato. paI-a que sejam cumpridas

todas as condições cstabclccidas no contrato. de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 12 c seguintes).

6.10. o fiscal de contrato deve anotar, cm registro, próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução e detcrminará o que for ncccssário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6,11, O fiscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à Ilscalização dos aspectos

administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:
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6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas c técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificaçõcs c/ou relatório do vistoria, as ocorrências e fazer as
determinações e comunicações ncccssárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;
6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de mçdição emitida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato ;
6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.11.5. conferir e ccrüncar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especincaçõcs c métodos de execução dos serviços exigívcis para a perfeita execução
do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.11.9. dcterminar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a scu critério, comprc)nrctam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o prcposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos dc alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.11.13. requerer das empresas tcstcs, exames e ensaios quando necessários, no sentido de
promoção de controle de qualidadc da execução das obras e serviços ou dos bens a serem

adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei l;ederal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade compctcntc a abertura de proccdimcnto administrativo para
apuração de responsabilidade;

outras atividades compatívcis com a função.

6.12. A execução dos contratos deverá scr acompanhada c fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que comprecndam a mensuração dos seguintes aspectos. no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de

execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
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6.12.6. a satisfação do público usuário.

6.13. o fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para que adote as

medidas necessárias e sancadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o lato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
contratual .

Gestor do Contrato

6.16. o gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal

n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 1 1):

6.18.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6.18.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-íinancciro do contrato;

6.18.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

6.18.4. Analisar os documentos referentes ao rcccbimcnto do objeto contratado;

6.18.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado. em especial constituir rclatório final, de que trata a
alínea ’'d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, dc 1'’ dc abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das
atividades da Administração;

6.18.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

6.18.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documcntos liscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município. quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6.18.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de maLcriais, obras e serviços;
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6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo !iscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridadc superior àquclas quo ultrapassarcm a sua competência

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item.

7.1.1. Será indicada a rctenção ou glosa no pagamento, proporcionai à irregularidade
veriücada, sem prejuízo das sanções cabívcis, caso sc constatc que a (.:ontratada:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima

exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à dcmandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considcrará os seguintes
critérios :

7.2.1. Prestação de serviços de locação e lavagens dc toalhas de mesa, que serão

utilizadas para atender a demanda da l"csta Nacional do Costclão Recheado 2024, cm

conformidade com a descrições dc demais cspccificações definidas no presente Termo de
Referência.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, na data de 13 de setembro de 2024, pelo

fiscal do contrato, mediante termos dctalhados, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. 1, a, da I.ci n'’ 14.133,Jr_38_1).

7,4. O prazo da disposição acima será contado do rcccbimento dc comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.
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7.5. O fiscal do contrato realizará o rcccbimcnto provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das cxigências de caráter técnico e
administrativo.

7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o rcccbimcnto provisório sob o
ponto de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período do faturamento, o fiscal
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c, se for o caso, a análise

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os

indicadores previstos, que poderá resultar no rcdimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a scr encaminhado ao gestor do contrato.

7.7.1. Será considcrado como ocorrido o recebimento provisório com a cntrega do termo

detalhado ou. cm havendo mais de um a ser feito, com a cntrega do último;

7.7.2. o Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, rcmovcr. reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte. o objeto em que se verificarcm vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da cxccução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que scjam sana(ias todas as evcntuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o atcstc da última c/ou única mcdição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art. 140 da Lei nc’ 14133, de 202 1 )

7.7.4. o recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigívcis.

7.7.5. os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou cm parLc. quando em desacordo

com as especificações constantes ncstc 'l-c'rmo dc Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidadcs.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o 'Içrmo Detalhado devcrá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, cm

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos quc julgar necessários,

devendo cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo

7.9. Os serviços serão recebidos dcIinitivamcntc no prazo de 01 (um) dia, contados do

recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.9.1. Elnitir documento conlprobatc’)rio da avaliação realizada pelos [iscais do

contrato e setorial, quando houver, no culnprimcnto dc obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu dcscmpenho na cxccução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.

7.9.2. Realizar a análise dos rclatí)rios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impcçam a liquidação c o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CON’l'R/\'l'AbA, por escrito, as

respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentaçõcs apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a cmprcsa para que cmita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pcrti11cntc ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela liscalizdÇão c gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade c
quantidade, deverá ser observado o teor do art. i43 da Lei n'’ 14. 133, de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no quo pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito dc liquidação c pagamcntc).

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrcrá enquanto pcndcnte a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento dc cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pcla perfeita execução do
contrato .

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de dez

dias úteis para ans dc liquidação, na forma desta seção, prorrogávcis por igual período.

7.14. Para fins de liquidação, o setor compctcntc deve verificar sc a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos ncccssárit)s c essenciais do documento, tais corno:

7.14.1. o prazo de validade;

7.14.2. a data da en1 issão;

7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
PágIna l 39



8 Município de Mercedes

Estado do Paraná

EdItal de Pregão Eletrônico n'’ 47/2024
Processo Licüatório n'’ 126/2024

7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.14.5. o valor a pagar; e

7.14.6. eventual destaque do valor de rcLcnçõcs tributárias cabíveis.

7.15. Havendo erro na apresentação da Nota l"iscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providcncie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.16. A Nota Fiscal ou l"atura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAl; ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da 1,ei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou cnLidadc, proibição dc contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'’ 3, DE
26 DE ABRIL DE 20 1 8).

7.18. Constatando-se, junto ao SIC AI?, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notincação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua dcíesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período. a critério do contratante.

7.19. Não havendo regularização ou scndo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamcnto a ser efotuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.20. Persistindo a irregularidade, o contratantc dcvcrá adotar as mcdidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.21. Havendo a efetiva cxecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SICAF.
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Prazo de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento

deverá ser realizado no prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota

Fiscal, após comprovado o adimplemcnto da contratada em todas as suas obrigações, já
deduzidas as glosas e notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043,

de 24 de março de 2023.

7.23. No caso de atraso pclo Contratante. os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua cfetiva realização,

mediante aplicação do índice 1 PC A-113GFt dc correção monetária ,

Forma de pagamento

7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TlID ou transferência bancária

(a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos

dados bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, TED ou transferência bancária para pagamento.

7.26.- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7.26.1. ]ndependcntcmcntc do pcrccntual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da rcalização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente opLante pelo Simples Nacional, nos termos da 1'ci

Complementar n'’ 123, dc 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuições abrangidos por aquele regime. No cntanto. o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de quc faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida l.ci Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de
declarações dispostas na citada norma. conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÉtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes .pr.gov.br
Página 1 41



Ã©8k Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico nc’ 47/2024
Processo l.icitatório n'’ 126/2024

do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal –
PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas

autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos crcditícios, conforme as regras deste prescnte tópico.

7.28.1. As cessões de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à

celebração de termo aditivo ao contrato administrativo .

7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (ccdcntc). a cclcbração do aditamento de cessão

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade

fiscal e trabalhista do ccssionário, bem como à certificação de quc o ccssionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a lcgislação em vigor, ou dc
receber benefícios ou incentivos fiscais ou crcditícios, direta ou indirctamcnte, conforme o art.

12 da Lei n'’ 8.429, de 1992. nos termos do Parecer J L-0 1 . de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à ccssionária é exatamente aquele que scria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou dc pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos

causados à Administração.

7.32. A cessão de crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SEI.EÇÃO DO FORNE(:EI)OR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de I,TCl'FAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELI':'l'RÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
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Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato scrá a execução indircta.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

#n\

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro l)úblico dc llmpresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da rcspcctiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – Sl.LJ ou sociedade idcntincada

como empresa individual dc responsabilidade limitada - 1:IREI,1: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro l)úblico dc l':mpresas Mcrcantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada do documento comprobatório dc scus

administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondc

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DRIll/MI': n.'’ 77, de 1 8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da íiliaI, sucursal ou agência da st)cicdadc simples ou clnprcsária, rcspectivamentc7

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ilo Registro Público de l:IIrprcsas Mcrcantis ondc
opera, com averbação no Registro onde tem scdc a matriz

'n\

8.11. Sociedade cooperativa: ata dc lundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do rcgistro dc que trata o art. 107 da I.ci n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a l?azcnda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.15. Prova de rcgularidadc com o 1;LIndo de Garantia do ’l-empo dc Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva coin cfcito dc negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do ’l-rabalho, aprovada pclo Decreto-l..ei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de
1 943b/ ' a 9

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal rclativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a l;azcnda Municipal do domicílio ou sede do folnçcedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra cquivalcntc, na forma da lci.

8.20. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

8.21. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar :

8.21.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação

de que estão domiciliados na localidadc da scdc da coopcrativa, rcspcilado o disposto nos arts.

4'), inciso Xl, 21, inciso 1 e 42, §§2'’ a 6'’ da I.ei n. 5.764, de 1971 ;
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8.21.2. A declaração de regularidadc dc situação do contribuinte individual – DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.21.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviço;

8.21.4, O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971 , art. 107;

8.21.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que cxccutarão o contrato;

8.21.6. Os seguintcs documentos para a comprovação da rcgularidadc jurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais do

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de presença

dos cooperados que executarão o contrato cm assembleias gerais ou nas reuniões scccionais; c

f) ata da sessão quc os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
e

8.21 .7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as pcnas da lci, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão nscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CON'i-RAT AÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 17.165,00 (dczcssctc mil, cento e sessenta

e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos tcrmos do art. 70, § 70, do Dcçrcto Municipal n,o

031/2023, e do art. 2'’, $ 2'’. do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, com base na seguinte hipótesc:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), 111 (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação
da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do $ 7'’ do art. 90 (remanescente
de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ). III - contratação direta, por dispensa oil incxigibilidadc dc licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo dc seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico
preliminar e análise de risco, o que dcvcl-á scr devidamente justificado no documento de

formalização da demanda;
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( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor
ou baixa complexidade.

10.1.1. Contratação de objeto dc baixo valor c complcxidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.

11.1.1. A contratação será atendida pcia seguinte dotação :

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo liçitatório.

12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não dc cmprcsas consorciadas na licitação dcpenderá de cada caso concreto. Isto

porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, dc outra forma. não participariam do ccrtamc), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorrcriam entre si).

12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n') 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que scrvem de norte para a
presente contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas em consórcio
deve ser verificada caso a caso;

2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a formação de
consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois -facilitaria que empresas, que seriam
naturalmente competidoras cntrc si. acordasscln para participar da licitação !

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é pcçuliar, mostra-se mais
apropriada para a consecução de objeto ccrto e determinado no tempo, que envolva alta
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complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas, isoladamente, não
teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das gran(Ics obras que demandam
tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da presente contratação não cnvolve bens e serviços de alta complexidade técnica
nem apresenta grande vulto financeiro;

2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de garantir a

aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do objeto,
poderá cercear a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não
limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços comuns, não sendo
apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo consçgucm
fornecer os serviços, objeto do prcscntc termo, scm a necessidade de formação de consórcio.

Município de Mercedes, 12 de agosto dc 2024.

Vanessa Resscl Moenster

SECRETARIA DE DESENVOI.VIMEN'I'O ECONÔMICO, TRABALHO E
EIVIPlIE(;o
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE REFERÊNCiA

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na I.ci Complementar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016

e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4".

1 - INTRODUÇÃO

O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela Lci Complementar 123/2006,
com foco no desenvolvimcnto econômico e social local e regional. Este esforço não é de hoje,

como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acrcdita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do desenvolvimento econômico e social em âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímulo à inovação tccnológica.

A preferência por adquirir produtos e serviços de microcmpresas c cmpresas de pequeno porte

locais não apenas impulsiona o crescimento linanceiro desses empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao retorno desses recursos aos coírcs públicos. Isso, por sua vez, viabiiiza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria de

indicadores como o IDH e o IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, Emprego
e Produção Agropecuária.

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POLÍTICA PÚBLICA

2.1 - Um estudo publicado na revista ''gcstão c desenvolvimento em revista” do ccntro dc

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco

Beltrão, demonstrou que as compras públicas efetuadas no próprio município contribuem para a
elevação do IPI)M (índice Ipardcs dc desenvolvimento municipal). no entanto este estudo, de

autoria de Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à I,ci Complcmcntar 147/2014 e os

importantes acórdãos 877/20 16 c 21 22/2019 do 'lCli-PR. os municípios. até aquela data, tinham
utilizado apenas as possibilidades previstas lla primcira edição da 1,ci Complementar 123/2006 e,
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mesmo assim a variação do II>DM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor,

menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente referente ao

processo de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico
para o desenvolvimento socioçconômiço dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suplementar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.

2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROFI AP) da Universidade Federal de

Rondônia, aponta o seguinte :

“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agentes intcrnos como propulsores do

desenvolvimento local sustentam os argumentos dcstc cstudo c cndossam sua notoricdadc.
Compras públicas realizadas de pcqucnos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidadcs de trabalho e renda para as comunidades locais
e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CI-IAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNiCÍPiO:

Em 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para

microempresas e empresas de pequeno porte, por meio da 1.ci Complementar Municipal n')

12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal
prevento, além do tratamento diferenciado c favorecido previsto na legislação federal: cadastro

simplificado para MPI:; divulgação cstralégica dos cditais; simpliJicação nos processos c
exclusividade para MPE locais e regionais. ltstc últilno benefício prcvisto no parágrafo primeiro
do artigo 37, com a seguinte redação 'Os processos iicitatórios exclusivos poderão scr

destinados unicamente as miçrocmpresas c empresas de pequeno porte locais, quando existentes
em número igual ou supcrior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados as

microempresas e empresas de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por una período, tendo inclusive, no ano de 20 11, uma representação
apresentada ao 'l'CFt/PR, por empresa quc sc sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – 'lC, com despacho n'’ 895/2012 do Consclhçiro Nestor Baptista –
Corregedor Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do 'l'C=E/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
Lei Complementar n') 123/2006, que contém o ltstatuto Nacional da Microempres,IS e da
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Empresa de Pequeno Porte. permitiria ao 1'IIlle l)úblico restringir a participação no certame

apenas às micro e pequenas empresas sediada localmcntc.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontado na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restrição questionada. Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos Entes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microemprcsas c empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal e regional.

Lenlbra o Conselheiro, que Marçal Justem l"ilho já apontava para a possibilidade de adotar-se

procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde quc isso se revele como

instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
ou regional

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: ('omcntários à l.ci de l.icitações e contratos

Administrativos. 13;' Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: ''O dirccionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intcrvcnção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades regionais
e da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionado autor conclui: “Por outro lado

e tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso i, reputd-se cabívcl uma restrição ainda
mais acentuada, fundada em caráter gcográfico. llntão pode-se admitir que os benefícios

previstos nos incisos do artigo 48 scjaln reservados cxclusivamcntc para ME ou EPP

estabelecida em certo Município ou Região. desde que a contratação seja um instrumento

orientado a promover o desenvolvimento econômico c social.”

O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, entendo pela validade da restrição

geográfica questionada nesta representação. eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DiCiXO DE RI':Cl-:IiI':R esta representação c dçtcrmino o encerramento

do presente proccsso.

No entanto com o advento da 1,ci Complcmcntar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para microcmprcsas c empresas de pequeno porte locais ou

regionais (,parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a

aplicação da restrição geográfica começou a ter questionamentos c o 'l'CE/PR começou se

manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso, não só o município dc Mercedes, como outros da rcgião, deixaram de aplicar a restrição

geográfica que haviam iniciado.

Na sequência o município de IVlcrccdcs, com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao ’Fribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.
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No entanto foi somente cm 2019, com o pré-julgado 27 que o ’lCl!/PR se posicionou
favorável à possibilidade de contratações exclusivas a microempresas c empresas de pequeno

porte localizadas em determinada localidade ou rcgião dcsdc quc, para atender peculiaridades do

objeto ou os objetivos propostos pela 1.ci Complementar 123/2006, quais sejam: O

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o inccntivo à inovação tecnológica.

Como visto acima o esforço do Município em implementar esta política pública não é recente,
nem tampouco o debate c manifestação do 'I'ribunal dc Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade.
/3

4 – EMBASAIVIENTO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão previstas

na Lei 14.133/2021, porém está contido no ICstatuto da Microcmprcsa c I'impresa de Pequeno

Porte um capítulo que trata de contratações públicas cona aplicação de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela 1.ci 14.133/202 1 cm seu Art. 4'’. assim como já garantia a Lei 8.666/93

em seu artigo Art. 5o-A.

A Lei Complementar 123/2006, nos alligos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microcmprcsas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais c
regionais nas contratações públicas dos municípios.

/h

De encontro com esta intenção, caminhou a l.ci Complementar 1 47/2014 ao promover alteração

na LC 123/2006, que possibilita, nas conlrataçõcs cm que estejam presentes os benefícios

previstos nos incisos I a 111 do seu Artigo 48. .justificadamcnte, dar prioridade de contratação para

microempresas c empresas de pequeno portc scdiadas local ou rcgionallncntc.

Esta mesma Lei Complementar acrcsccnLou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006
com a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento cspccíiico dc cada órgão mais
favorável à microempresa c empresa de pcqucno porte, aplica-se a lcgislação -federal.”. Esse

parágrafo não só çlariüca a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida Lei

Complementar, pela união, estados, distrito fedcral c municípios, como autoriza os entes

federados a legislarem de forma mais favorável às microcmpresas e empresas de pequeno porte.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licítacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 51[



Município de Mercedes
4

§

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2024
Processo Licitatório n'’ 126/2024

Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” c para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da IJC 123/2006, já descritos acima. o Município de Mercedes sc

debruçou na criação do programa “Compra Mercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná. por meio do acórdão 877/2016 se pronunciou no

sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atendido pelo menos um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da 1,ei Complcmcntar 123/2006, dcscritos acima.

Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município dcfinir a região para cfcito
do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 1.ci Complementar 123/2006, sendo assim, o

Município de Mercedes por 1,ci Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, ’l'crra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em consideração a

região do Grande Rondon, estabelecida por I.ei Municipal de Marechal Cândido Rondon, da qual
o município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municípios de (;uaíra, Terra Roxa c
Nova Santa Rosa, por scrcm limítrofcs à Mcrccdes.

Quando constatado no plancjamcnto da contratação, a impossibilidade dc atender o inciso 111 do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de IVIcrccdcs, Guaíra, lcrra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, 'I-upãssi, 'l-olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do

Oeste, Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Braga(lo,
Entre Rios do Oeste, São José das Palmeiras. T)iamantc do Oeste e Santa l-Iclcna.

Em outro acórdão, o de número 2122/2019. o ’1-Cl:/PR se pronunciou pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microcnlprcsas c empresas de pequeno porte, sediadas em

determinado local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser

licitado ou; 2 - para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório ç
devidamente justificado.

A regulamentação local do tratamento previsto na I.ci Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n'’ 12/2009. que define inclusive, os bcncfícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação
para MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mercedes.

Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a ncccssidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas em decreto, executadas para

atingimento dos objetivos da política pública

Pesquisa junto ao mapa de empresas do nrinislério da economia demonstra que a região do

Mercedes, como definida na I,ci Complcnrcnla Municipal n'’ 12/2009, possui 465 CNAES
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(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender,

portanto, o exigido no inciso II do artigo 49 da L,C 123/2006. Se estendido para a microrregião
022 – IBGE, esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006 o Município realiza pesquisa

de preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de preços e considera que a
contratação feita até o limite do preço do rcferência não infringe o inciso acima mencionado,

tomando por base o entendimento do próprio governo federal.

5 - DO FOCO DAS coN'rRxrAÇ dES COM EXCI.USIVIDl{: i, 1 PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microcmprcsas c empresas de pequeno

porte localizadas na rcgião dc Mercedes c com prioridade de contratação, até o limite de 10% do

melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público vislumbra
atender os objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123/2006. A justificativa sob
a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo:

5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por porto e determinou que o tratamento

diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas

existentes9 tanto no município de Merccdcs. quanto na Região prevista na l'ci Complementar
Municipal n'’ 12/2009

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da I':conomia, constata-sc

o expressivo percentual de MPI: no universo de elnprcsas ativas no município e na região. Dc

acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreerldedores individuais, 24,06% são micrc)empresas e empresas de pequeno porte c

apenas 3,30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96.70% do total de empresas

ativas9 sendo classificadas como microcmprcsas ou empresas de pcqucno porte, incluindo os

microempreendedores individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma

categoria de microempresa.

Na região, os números se aproximam aos do Município, conformc segue: 95,90% dc
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os microempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:
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A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Município e Região) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagens para as empresas deste porte.

E notório que uma política pública capaz de gerar aumcnto no faturamento destas empresas
significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do descnvoivimento econômico e social no âmbito
municipal e regional.

Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agência Brasil cm 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho. o número
representa cerca de 73% do total de cmprcgos gerados no país, que ficou na marca dos 2,5

milhões. A participação das médias e granc]cs na geração de empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração de

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidade
o município e a região de Mercedes.

Somente com os dados acima já é possívcl aíirluar que na medida que o poder público de

Mercedes comprar mais dc micro e pcqucnas empresas estabelecidas no lnu11icípio e na região, o
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo município de iVlercedes, nos anos dc

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com,br), de empresas locais, com a média de

compras locais realizadas pelos municipios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná,
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mostra que a metodologia adotada pelo Município está pcrmitindo uma evasão de recursos
bem acima da média, tanto regional quanto estadual. conforme mostra o gráfico abaixo:

Fonte : www.comprapr.com.br

Se, na média, os demais municípios da região c do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possívcl que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública clica/ c, cntrc outras ações, limitando a abrangência de
suas contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu para

24,27% e em 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a csta situação. Manifesta-se então

a administração pública, por meio da implementação de política pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para vcriHcar a ncccssidadc cIc políticas públicas do que olhar para indicadorcs
locais e regionais. O IPAlIDl':S publica anualmente o Índice Ipardcs dc I)csempcnho Municipal
– IPDM, um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.

No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,

emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo
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A melhoria desta dimensão, neste indicador. depende do aumento no faturamento dos negócios

locais e do aumento na geração de empregos,

Não há uma receita pronta para aumentar a geração de emprego e renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento
proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas em

parceria com o Sebrae 1 “a cada RS 1 milhão de aumento no faturamento do grupo de empresas

do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio , os números são ainda muis representativos, com 21 e

20 novos empregos, respectivamente. "C) Simples de\'ol\'e para a sociedade o tratamento
diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse

sistema vale a pena”, pontua Décio l.ima .

A exame.com cm 06 de janeiro dc 2023 (.',lbB..aH&.-!t}: 1$-.o;::;ii&!__ai_çxgÊPP_LUX 1&
empresas- foram-icspç_n sa\.ç&1lol--93 ;U.>,se..B.3i'c>E;_8_rSI[biB > \-cOL.BP_:.::a_ 2), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas cmprcsas na geração de empregos:

“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral
de Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (MPE)
foram responsáveis, em novembro de 2022, por 93, 5% dos empregos formais gerados no país.
Segundo o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no mesmo período. Desse

universo, 126 mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5% das

iio\)as vagas.
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“0 destaque fICOU para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que foi o
grande gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em

razão das festas de fInal de ano. Já o setor c 1e Serviços, pri.ncij>cII responsável pela geração de

emprego ao longo do ano, .ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.

O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro c
pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras

locais e estabelecendo como critério para participação nos ccrtames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os benefícios
previstos nos incisos 1 a III do Artigo 48 da 1 .ci Complementar 123/2006.n\

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam do estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 202 17

pela Prefeitura Municipal de l.ondrina, Univcrsidadc Estadual de I,ondrina c NIGEP-FAUI:L.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela Prcfcitura IVIunicipal dc
Londrina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs no valor total de R$
53.507.841,75 com empresas londrincnscs. l:stc montante homologado não reflete o valor
necessariamente executado .

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de IC)0%, 75%, 50% c 25% do valor homologado.

G9rqçãl) de Errl pregos (unid.) 402,31 300,98 200/65 100/33
Geração de Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 - 2,lá

;..Ç3e[qçã9 de.T{}but9s (R$ Milhões} 12,48 9,37 6)25 3f 12
Geração de Micro Empresas (unid.} 140,73 105,54 70,36 35/18

;’ãéiaçãÓ de Páãuena$ Enlpresa$ (unid.) 25,15 :18,86 - 12,57 6 /29
Fonte: E fab)oração Própria, com dados de Ses.so, Brene e Neves {2016)

/+\

No cenário mais otimista (considerando 1 00% do valor executado) :;criam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas
140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Vlatriz Insulno-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos>
R$ 2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
de 35 MEs e de seis EPPs.

Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao

Programa Compra l,ondrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância da
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relação entre empresas londrinenscs c a IJreI’citura dc Londrina e ampliam os potenciais
efeitos desta relação na política de desenvolvimento socioeconômico do município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45%, cm 2022, implementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios quc
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já comcçaram a aparecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023 .

Pq\

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de
operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça

do Estado do Paraná, 4:: Câmara Cível, sc pronunciou em Agravo de Instrumento (rçcurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “ F.níende-se . por 1(Into, em exame prel i.minar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aventada.s pela parte insurgent.e, uma vez que a restrição de par{ictpação
exclusiva de ME’s e EPP 's encontra ftlndanrc nIo legal. sendo que un1 dos escopos atmejados com
a legislação em análise consiste justamente no “ desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional” , com o que parece se coadun.ar a limitação regional
Neste mesmo certame, houve manifestação também do 'l-ribunal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: '’Em acréscimo, cumpre consignar que, ct principio, os requisitos legais para
a contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e

estando devidamente motivada a restrição geogrãÍ~tca, nos termos da fUndamentação acima, o
feito não merece ser recebido

Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16,0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
Estado do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazcnda pública de Marechal
Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: " VerifIca-se , portanto , que a tim.itação
geográfIca inserida no edital de licitação. além de ser amparada em lei municipal, .foi
justifIcada de forma razoável, não sendo possivel conctuir, em um juízc> preliminar, na existência
de Jun.dam.entação su.Íicienterrleníe reie\?ante 1>aru suspender o ato i.mpugnado,
Assim, não vistumbro, em sede de cognição sumária, a aventa(ia ilegalidade apta ao de/erimento
da liminar pretendida.

n\

:{#ig

8:fg

5.2 - Ampliação da eficiência das polítieas })li blicas:

Investir recursos públicos na econonlia local. por meio das contratações, pressupõe retorno de

parte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados

diretamente pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o consumo dos
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salários pagos. Isso é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.

Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 1 23/2006. que pcrmititl/exigiu tratamento diferenciado e favorecido

para microempresas e enlpresas de pequc110 porte nas contratações públiças, a L.ei 12.349/20 1 0,

que incluiu a promoção do descnvolvimcnt<,1 naciol-la: stlstcntávcl conio unid das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que anrpliou as exigências de se aplicar os benefícios e retirorl
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser apenas um meio de

adquirir bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas públicas, ganhando staEus

de política pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e social no âmbito municipa i e

regional, ampliar a eficiência das políticas públicas e fcrnrentar a iIIO\.'aÇão e a tecnologia. Esta

mudança converge no sentido de que a eHciéncia nas contratações públicas não pode ser vista
somente sob o prisma da cconomicidadç. mas tambéln da qualidade, da celeridade e do

atendimento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.

De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas

demandantes, de compras e licitação. apontam para aumento na qualidade e celeridade, esta

última, principalmente na entrega dos produtos adquiridos, qualrdo os processos licitatórios são
vencidos por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida corn a mesma régua que se mede

eficiência de mercado. Uma contratação amparada por lima polÍtica p(Iblica de desenvolvimento
econômico e social no ânlbito municipal e regional precisa levar em consideração o impacto

gerado a esse desenvolvimento pretendido

Outras políticas públicas tem sua enciê11cia ilulncntadas com as colrtl’ataçõcs iocais e regionais.
como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:

Com o objetivo atender os microempreendedores individuais e i'ormnlizar os pequenos negócios

informais do Município, foi inaugurada no ttllo de 2017 a Sala do 1::npresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos MicrocInprecndedores indivÊdtlais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI. aiteração de dados, orientação do boleto mensal

Das, solicitação e emissão de nota fiscal. declaração anual, informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas. orientação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do enrpreendedor.

De 2017 até a presente data a Sala do Enrl)itcndeclor do n-runicípio dc Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento
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A quantidade expressiva dc microempreendedores individuais (72,64'H, dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demanda local em formalização dos

pequenos negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamento. impulsionado pelas vendas ao

setor público, extrapoiar o valor permitido pt ira esta categoria e ascender para uma faixa superior

de classificação empresarial.

Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercedes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:

O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário disçorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas são

tributadas pelo SIMPLES NACIONAI.. que adota alíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos ültinlt)s 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento de

R$180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva.

Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o quai incidem 6,0'}b a título de siluples nacional.

Se esta mesma luicrocml,)!-csa increnlcntar ,ou t-aturamçlrto vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara pura 8.08%.

O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas para as vendas realizadas para o
poder público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento
considerável na arrecadação de tributos, não só ao município, mas també iu ao estado e à união.

Por outro lado. quando um MEI, do comércio, que foi fouualizado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município coin os benefícios do

Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e. em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapoiado o faturamento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de ilnpostos federais e de recolher um

valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sobre o seu faturamento total.
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Os exemplos acima clarincanr a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo. nl)s permite elrxergar novas políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma indireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a eficiência das compras.

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

O incentivo à inovação tecnológica, se dá cc)m certeza em vários formatos, alguns de forma até

imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica com

algumas atividades empresariais específicas, ligadas à informática, software, comunicação c
tecnologia da informação.

o Município, figurando COtFO grande comprador local, ao priorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu {crritório ou na região, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tccllc) i(')pica loca! c regit.)nat. atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas aLivic]ades é bem expressiva coní"orme tabela abaixo :

ATIVIDADE- CNPJ ATIVOS
kan\ti––\o

MERCEDES 1 022 - IBGE
2m varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática

Reparação e manutençãcÚ–i=-=-lU
equjpamentos periféricos
Comércios
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de colnullicaçãÚ 24
Treinamento em informática 9

1

encomenda

bêsenvo}vimento e licenciamento de progranlas
comDutador custom izáveis

Suporte técnico, manutenção e
tecnologia da informação
Portais, provedores de conteúdo e
informação na Internet
ana–ii=niime
anteriormenten
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' ];iã:alas de
comDutado [ não custo nl izá VOIS

Pesquisa e desenvoivimento experimenüIT==
físicas e naturais

éadista de equipamentos de informática
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação
e serviços de hospedagem na Internet

Marga de cartuchos para equipamentos de il;
Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamelltos científicos,
hospitalares, sem operador

Web desing

MK de software em qualquer suporte
Fabricação de equipamentc>s de informática
mMmista de componentes eletrônicos e

equjpamentos de telefonia e colnunicação
Serviços de telecomunicações por tio não especificados
anteriormente
Telefonia móvel celular

Manutenção de estações e redes de telccolnuÂicaçõcs

Construção de estações e redes de telecomunicações
Comércio atacadista de suprimentos para informáticam
Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, cm 12

4

3

22

20

médicos e

5

2

1

2

n2
de abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A estratégia de rcalizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno porto
sediadas na região de TVlercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,

em especial, no acórdão 2122/2019 do l-Cl--./PR que conclui “scr possível, mediante expressa

previsão em lci local ou no instrumento convocatório. realizar licitações cxclusivas à

microempresas c empresas de pequeno porte, sediadas em determinado local ou região, em
virtude da peculiaridade do objeto a scr licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justi ficado;
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É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamento e utilizar o poder de

compras do Município para fomentar a economia local c regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na L.ci Complementar 123/2006. quais sejam : O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Municipal e Regional, o aumento na eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tccnoiogia.

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da i.ei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referência ao âmbito Municipal e
Regional .

A definição de rcgião feita por 1.ci Municipal. atende a orientação dada pelo ’l'ribunal dc Contas

do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que se posiciona pcla discricionaridadc do

Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como sendo a melhor
estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios constantes do
Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município de Marechal

Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido e acrcscer os demais limítrofes,
prevento uma segunda alternativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da
LC 123/2006, observando neste caso a microrregião 022 – IB( 311. conforme previsão na 1..ei

Complementar Municipal no 1 2/2009.

O incentivo à participação das Microemprcsas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pcla aplicação da Prioridadc cm até 1 0% do melhor prcço

válido, conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da I.ci Complementar 123/2006.

A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c empresas de

pequeno porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l"cdcral de 1988, na l.ci
Complementar 123/2006, na nova 1.ci de l.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos

Artigos 42 a 49 da LC 123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 2122/2019 do ’l'ribunal de Contas do

Estado do Paraná e na legislação municipal

O cbrpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir os

objetivos previstos no Artigo 47 da I,ci Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microcmprcsas e empresas de pcqueno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município. resulta em geração de novos postos de

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais para a população de Mercedes.
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de emprcsa especializada para prestação de serviços de locação e lavagens
de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atcndcr a demanda da 1:esta Nacional do Costelão
Recheado 2024

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitantc: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 'l'rabalho c Emprego.

Conforme a Lei n'’ 14.133. de 2021, o Iistudo ’l-écnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no l)c)cumcnto de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e idcntificar a melhor solução cxistcnte no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas c princípios que rcgem a Administração Pública.

1. DESCRI(,*AO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133. dc

2021)

Descreva a sua necessidade:

Todos os anos a administração municipal realiza cm setembro a 1’esta nacional do costçlão
recheado juntamente com a exposição do comércio, moto, náutica, agronegócio e serviços. Ncstc
ano as festividades acontecem dos dias 13 a 15 de setembro nas dependências do clube Grêmio
de Mercedes/PR.

Na sexta-feira (13) acontece a solenidade dc abertura das programaçõcs, expo Mercedes, show
nacional com Fernando & Sorocaba, ’l'crccira l=>imcnsão c diversas outras atrações na praça de
alimentação .

Já no sábado (14) expo Mercedes, show nacional com João Neto & l;rcderico, e diversas outras
atrações na praça de alimentação.

E nQ domingo (15) expo Mercedes, show com Musical JM, Evcrton & Alex e diversas outras
atrações na praça de alimentação, além do tradicional almoço do costclão recheado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes,pr.gov.br
Página 1 65



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2024
Processo l.icitatório n'’ 126/2024

O presente estudo visa o planejamento para contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de locação c lavagens dc toalhas de mesa, que serão utilizadas para
atender a demanda da festa nacional do costclão recheado, a ser realizada no dia 15 de setembro

de 2024 nas dependências do clube Grêmio. conforme condições, cxigências c estimativas ncste
instrumento .

Nesses dois últimos anos, cssa prática de locação de toalhas já vinha sendo utilizada, para tanto
precisamos novamente da prestação de serviço de empresa de locação e lavagem de toalhas, pois
logo após o seu uso elas precisam ser devolvidas limpas e em perfeito estado de utilização.

O município de Mercedes atualmente não possui toalhas para tal finalidade, pois se trata de um

estoque muito grande, pois são toalhas grandcs, pesadas e depois de utilizadas ficam muito sujas
de barro, resto de comidas, bebidas, lixos e outros. Não possuímos um local para seu estoque e

muito menos máquinas de lavar e varal para estender, Além de que o invcstimcnto para comprar
esse tipo de toalha é altíssimo e inviável pois elas só irão ser utilizadas uma vez ao ano.

A contratação de uma empresa de prestação de serviço especializada na locação e lavagem de
toalhas de mesa constitui-se em uma alternativa indispensável para a melhoria da gestão

administrativa como meio de atendimento às necessidades finalísticas cm questão.

A prestação do serviço faz-se mais adequada de modo a permitir a concentração da

responsabilidade pelos serviços prestados e a garantia dos resultados, possibilitando maior nível
de controle pela gestão na execução do contrato.

A solução a ser adotada está aderente às contratações localizadas ncstc estudo, pois foram
suficientes para comprovar a viabilidade da mctodologia c a disponibilidade da empresa para a
execução do objeto.

Deve-se destacar que a prestação de serviço não possui natureza continuada, pois os mesmos
serão executados em um evento isolado, além disso ocorrerá conforme planejamento da

secretaria requisitante .

2 - DA POLÍTiCA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Na presente contratação. pretende-se a utilização da Lei C:omplcmentar n'’ 073/2024,
regulamentada pelo Decreto n'’ 093/2024. que dispõc sobre a implcmcntação da política pública
denominada “Compras Mercedes”. Para tanto, í'ora realizada solicitação junto à Secretaria
Municipal de Planejamento, Administração e 1 fjnanças, a qual demonstrou a existência de 03
(três) empresas com atividades compatíveis cstabclecidas na Região dc Mercedes. A seguir,

apresenta-se a justificativa para a adoção da supracitada política pública:

2.1 - INTRODUÇÃO
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O Município concentra seus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das
compras públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pela Lei Complementar
123/2006, com foco no dcsenvolvimcnto econômico c social local c regional. Este esforço não
é de hoje, como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar contribuindo significativamente para os

propósitos estabelecidos pela Lci Complementar 123/2006, que incluem não apenas o fomento
do desenvolvimento econômico e social cm âmbito municipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o cstílnulo à inovação tecnológica.

A preferência por adquirir produtos e scrviços de microempresas c empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento nnancciro desses empreendimentos, permitindo-
Ihes expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, mas também gera um efeito
positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos cm políticas públicas, promovendo maior inclusão social e mclhoria dc
indicadores como o IDI l c o IPDM, espccialmcntc no que se refere às áreas de Renda, Emprego
e Produção Agropecuária.

2.2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM COM A POI.ÍTICA PÚBLICA
2.2.1 - Um estudo publicado na revista ''gcstão c desenvolvimento em revista” do centro de

ciências sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Paraná – Campus de Francisco
Beltrão, demonstrou que as compras públicas cícLuadas no próprio município contribuem para a
elevação do IPDM (índice lpardcs dc dcscnvolvilncnto municipal), no cntanto este estudo, de
autoria de Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à época foi bastante tímida.
Importante destacar que para esse estudo foram utilizados dados referentes às compras públicas
dos municípios paranaenses em 2013. Por scr anterior à Lci Complementar 147/2014 e os
importantes acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do 'I'CE-PR, os municípios, até aquela data,

tinham utilizado apenas as possibilidades previstas na primeira edição da Lei Complementar
123/2006 e, mesmo assim a variação do II)DM foi positiva. Ncstc mesmo estudo, o próprio
autor, menciona a necessidade de um maior debate e da adequação da legislação vigente
referente ao processo dc licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como
fator estratégico para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a

justificativa para a implementação da política local, com legislação local suplementar,

coadunada com as evoluções ocorridas de 2014 para cá.

2.2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção dc título de Mestre pelo Programa
de Mestrado Proüssional cm Adlninistraçãt) pública (1)ROI:I Al)) da l.Jnivcrsidadc l:edcral dc
Rondônia, aponta o seguinte

“Os pressupostos teóricos que dcfcndcm a priorização dc agcntcs internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos dçstc cstudo c çndossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas dc pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidadcs dc trabalho e renda para as comunidades locais
e possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
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eficiência no gasto público e viabilização cmpírica dc um modelo sustentável de
desenvolvimento.” G ILMAR AN-1-ON IO 1. L.J C /\S CII APUIS – Porto Vcl ho RO – 20 19.

2.3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes rcgulamcntou o tratamento diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno portc, por meio da I.ci Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mcrcados uma política municipal
prevento, além do tratanlcnto diferenciado c í’avorccido previsto na lcgislação f'cdcral: cadastro

simplificado para MPI:; divulgação estratégica dos editais; simplilicação nos processos e
exclusividade para MPl': locais e regionais. Estc último benefício previsto no parágrafo
primeiro do artigo 37, com a seguinte redação “Os processos licitaLÓrios cxclusivos poderão ser

destinados unicamente as microemprcsas e empresas de pequeno porte locais, quando
existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, scrcm
ampliados as microcmpresas c empresas de pequeno porte regionais

Esta legislação foi aplicada por um período. tendo inclusive, no ano de 2011 , uma representação
apresentada ao 'FCE/P11, por empresa que se sentiu prejudicada em um dos editais, gerando o
processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Conselheiro Nestor Baptista –
Corregedor Geral à época. Deste despacho dcstaca-se o seguinte:

A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da instrução 1.547/11, destacou que a
Lei Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da
Empresa de Pequeno Porte. permitiria ao 1:nte Público rcstringir a participação no certame
apenas às micro e pequenas cnrprcsas sediada localnrcntc.

Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como t’oi apontado na instrução acima mcncionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente pcrmitc a restrição questionada. Nos termos do

art. 47 daquela 1,ei, nas contratações levadas a efeito pelos l:ntes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microcmprcsas c empresas de pequeno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c rcgional

Lembra o Conselheiro, que Marçal Justcm l"ilho já apontava para a possibilidade de adotar-sc
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a contratação, desde quc isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal ou regional.

Continua, mais adiante, citando trecho da obra: Comcntários à I_ci de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. P.86: “0 dirccionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervcnção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da redução das desigualdades
regionais e da climinação da pobreza'’. Dcscrcvc também que o mencionado autor conclui: “Por
outro lado e tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso 1, rcputa-se cabívcl uma
restrição ainda mais acentuada, fundada em caráter geográfico. l’':ntão pode-se admitir que os
benefícios previstos nos incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP
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estabelecida em certo Município ou Região, desde que a contratação seja um instrumento
orientado a promover o desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: -Diante disso. entendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequada aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE Rl:CE131 IR esta representação e dctcrmino o encerramento
do presente processo.”

No entanto com o advento da I.ei Complcnrcntar n'’ 147/2014, que trouxe a possibilidade de

aplicar prioridade de contratação para microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte locais ou
regionais (parágrafo terceiro do artigo 48. 1.C 123/2006, introduzido pela LC 147/2014), a
aplicação da rcstrição gcogránca começou a tcr questionamentos e o '1-(=[':/PR começou se

manifestar no sentido de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica. Com base
nisso, não só o município de Mercedes, como outros da região. dcixaram de aplicar a restrição
geográfica que haviam iniciado.

Na sequência o município de Mercedes. com dúvidas em relação à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao 'l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná. que resultou no
acórdão 877/20 16.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que o ’1*CII/PR se posicionou favorável
à possibilidade de contratações exclusivas a microcmprcsas c empresas de pequeno portc
localizadas em determinada localidade ou região desde que, para atcnder peculiaridadcs do

objeto ou os objetivos propostos pola Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumento na eficiência
das políticas públicas ou o incentivo à inovação tccnológica.

Como visto acima o esí’orço do Município cm implcmcntar esta política pública não é rcccnte,
nem tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Contas do Estado Paraná sobre esta

possibilidade

2,4 – EiViBASAiViEi\TO LEGAL

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, scrviços c obras estão previstas
na Lei 14.133/2021, porém está contido nl) l:statuto da Microcmprcsa c 1 impresa de Pequeno
Porte um capítulo que trata dc contratações públicas com aplicação dc tratamento diferenciado
e favorecido, garantido pela 1.ci 14.133/2021 cm seu Art. 4'’, assim como já garantia a 1.ei

8.666/93 em seu artigo Art. 5o-A.

A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela 1.ei 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento diferenciado e favorecido para microçmpresas e empresas de pequeno porte nas

compras públicas, destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipai c regional, a ampliação na eficiência
das políticas públicas e o incentivo à inovação e tecnologia.

Trazer os objetivos no texto da 1,ci, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a

intenção do legislador em aumentar a participação das micro e pequenas empresas locais e
regionais nas contratações públicas dos municípios.
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De encontro com esta intenção, caminhou a IJci Complementar 147/2014 ao promover
alteração na LC 123/2006, que possibilita. nas contrataçõcs em que estejam presentes os
benefícios previstos nos incisos 1 a III do seu Artigo 48, justificadanlcnte, dar prioridade de
contratação para m icrocmprcsas c empresas de pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmentc.

Esta mesma Lei ComplcmenLar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006,
com a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto
não sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a lcgislação federal.”. F.sse

parágrafo não só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstos na referida L.ei

Complementar, pela união, estados, distrito fcdcral e municípios, como autoriza os entes
federados a legislarcm de forma mais favorável às microempresas c empresas de pequeno porte.

Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e para o anseio de atender os ob}etivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes se

debruçou na criação do programa “Compra Mercedes”

O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/20 16 se pronunciou no
sentido de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando atcndido pelo menos um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da 1.ci C:onlplcnlc11tar 123/2006, dcscritos acinra.

Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridadc do município dcíinir a região para efeito
do tratamento diferenciado e favorecido previsto na I,ci Complementar 123/2006, sendo assim,

o Município de Mercedes por Lei Municipal dcfinc como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, ’Ierra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa composição leva em considcração
a região do Grande Rondon, estabelecida por l.ci Municipal de Marechal Cândido Rondon, da

qual o município de Mercedes faz parte, acrescentando-sc os municípios de Guaíra, Terra Roxa
e Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é cstcndida para a microrregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, ’l’crra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, ’l-upãssi, Toledo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do
Oeste, Quatro Pontcs, Nova Santa Rosa. Mari[lá. Marcchal (:ânclido Rondon, Pato 13ragado.
Entre Rios do Oeste, São José das Palmeiras. Diamante do ocstc e Santa llclcna,

Em outro acórdão. o de númcro 2122/20 1 9. c) 'i (:l':/IJ11 sc prontlncic)u pela possibilidade de

realizar licitações exclusivas para microemprcsas c emprcsas de pequeno polte9 sediadas cm
determinado local ou região, cm duas situações: 1- em virtude da peculiaridade do objeto a ser

licitado ou; 2 - para implementação dos ob.ictivos propostos no artigo 47 da 1.ci Complementar
123/2006, desde que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório c
devidamente justificado .

A regulamentação local do tratamento prcvisto na 1_ci Complementar 123/2006, está prevista na

Lei Complementar Municipal n') 12/2009, que define inclusive, os bcncfícios previstos para
micrc)empresas e empresas do pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação
para MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Merccdcs.
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Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação, sensibilização e aumento na divulgação previstas cm decreto, executadas para
atingimento dos objctivos da política pública.

Pesquisa junto ao mapa dc empresas do lninistério da economia demonstra que a região de

Mercedes, como definida na 1.ci C:omplcnlcnLa Municipal n'’ 12/2009. possui 465 CNAF’:S
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ativos, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da I.C 123/2006. Se estendido para a microrregião 022
IBGE, esse número passa para 694.

Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pcsquisa
de preços confomne regulamento próprio. com base em cesta de prcços e considera que a

contratação feita até o limite do preço de rçfcrência não infringc o inciso acima mencionado,
tomando por base o entendimento do próprio governo fcdcral.

2.5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSiViDI'= E PRIORIDADE

Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contratação, até o limite de 10%
do melhor preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, o Poder Público
vislumbra atender os ob.jcLivos propostos pelo artigo 47 c1a 1.ci (.'onlplcmcntar 123/2006, A
justificativa sob a ótica de cada um dcsLcs objetivos segue abaixo:

2.5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional:

A Lei Complementar 123/2006 cstratií'icou as cmprcsas por porte e determinou que o

tratamento diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição federal de 1988, dcve ser
dado para as Microempresas e l*:mprcsas dc Pcqucno Porte

Por isso iniciamos analisando o quantitativo dcstas empresas í"rcntc ao total de empresas
existentes, tanto no município de Mercedes, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-
se o expressivo percentual de MPE no universo de empresas ativas no município e na região.
De acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no município de Mercedes: 72,64% são

microempreendedores individuais, 24,06% são microcmprcsas c empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. o município tem, portanto, 96,70% do total de empresas
ativas, sendo classificadas como microcmprcsas ou empresas de pcqueno porte, incluindo os

microempreendedorcs individuais, que de acordo com a legislação se enquadram como uma
categoria de microcmprcsa.

Na região, os números se aproximam aos do Município, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas dc pequeno porte, incluídos os microcmprccrldedores individuais e

4, 109’b de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril dc 2024:
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A importância das MPF': atrelada ao tamanho do estado (Município c Rcgião) enquanto agente
consumidor, demonstra a potcncialidadc das políticas de vantagens para as empresas deste

É notório que uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse descnvolvimcnto, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociais.

Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a cIc implementar ações que possibilitem

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de

Mercedes comprar mais de micro e pequenas empresas estabelecidas no município e na região,
o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c rcgional será potencializado,
porém outros dados merecem ainda scrcm cc)nsidcrados:

municipal e regional

Por outro lado, um cstudo do SEBRAI:, publicado pela Agência 13rasil cm 06 de janeiro de

2023, apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de novos postos de trabalho, O
número representa cerca de 73% do total de cmprcgos gcrados no país. que ficou na marca dos
2,5 milhões. A participação das médias e grandes na gcração dc empregos ficou em 21,5%, com
quase 530 mil contraLaçõcs.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas cmprcsas na geração de

elevar o valor das compras locais e regionais, que gera aumento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimento ocon(")mico e social no âmbito

A comparação do pcrccnLual dc compras cietuadas pelo município de Mercedes, nos anos do

2019 a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com.br), de empresas locais, com a média de
compras locais realizadas pelos municípios da região oeste do Paraná e do estado do Paraná,

mostra que a metodologia adotada pelo Município está permitindo uma evasão de recursos bom
acima da média, tanto regional quanto estadual, conI-orme mostra o gráFico abaixo :

empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado do Paraná. Não foge desta realidadc
o município e a região de Mercedes.

porte
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Fonte : www.comprapr.com .br

Se, na média, os demais municípios da região e do estado estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mercedes também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras ações, limitando a abrangência de
suas contratações .

Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos
03 anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas locais, em 2022 este número caiu
para 24,27% e em 2023, dcspcncou para 17,87%, segundo dados do portal
www.comprapr.com.br.
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O município não se sente no direito de se manter inerte frente a esta situação. Manifesta-se
então a administração pública, por meio da implcmcntação dc política pública capaz de
produzir resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicas do que olhar para indicadores
locais e regionais. O IPARDI':S publica anualmente o Índice Ipardcs de Dcsempenho Municipal
– IPDM, um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do Estado do Paraná,

considerando três dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde e educação. Sua

elaboração se baseia em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.

No Município de Mercedes encontramos uma exorbitante diferença entre os indicadores
registrados nas dimensõcs Educação e Saúde, quando comparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo:

IPDM - 2021 (iPAROES}
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i
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EMPREGO

A melhoria desta dimensão, neste indicador. dc[rende do aumento no l-aturamento dos negócios

locais e do aumento na geração de empregos.

Não há uma receita pronta para aumentar a geração dc emprego c renda no Município, porém
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das empresas gera aumento
proporcional de empregos, como mostra um estudo feito pela I;undação Getúlio Vargas cm
parceria com a Sebrae: “a cada RS 1 milhão de aumento no .faturamento do grupo de empresas
do Simples (de modo global) são criados, em média, 16 novos empregos. Quando observados
setores como Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais representativos, com 21

e 20 novos entpregos, respectivamente. 'o Simples devolve para tI sociedade o tratamento
diferenciado destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do Simples e manter esse
sistema vale a pena”, pontua Décio Lima.

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (MpUHÂine.com/cgu!_w lia/InicIo-e-pegueI\w1

forte poderio das micro e pequenas cmprcsas na geração de empregos:
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“Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro
Geral de Empregados e Desempregados (Caged) aponTa que as micro e pequenas empresas
(MPE) fbrarn responsáveis, em novenrblo tie 2022, pc)r 93, 5% dos entpteg08 formais gerados

no pais. Segundo o levantamento, Ibram crêcrdos 1 35 mil postos de trabalho no mesmo pertocio
Desse universo, 126 mil vagas estavam en1 re os pequenos negócios, o que corresponde a 93,5%
das novas vagas

O destaque ficou para o setor de comércio das Micro e Pequenas Empresas que .foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos cli.actos. O saldo se deve. fxincipatrnente, em razão
das festas de .{inat de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geraçã.o de

emprego ao longo do ano. 'ncou em segundo lugar com 53 mil vagas de trabalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumçntar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o quc já gasta, priorizando as

compras locais e estabelccendo como critério para participação nos certames a necessidade de
estarem sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quando aplicados os

benefícios previstos nos incisos 1 a III do Artigo 48 da I.ci Complementar 123/2006.
2.5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina PR:

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa Compra Londrina realizado em 2021,
pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadual de Londrina e NIGEI)-FAUEL.

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas pela l>rcfcitura Municipal dc
Londrina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõçs no valor total de R$
53.507.841,75 com empresas londrincnscs. Este montante homologado não reflete o valor
necessariamente executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53.5 Milhões, são apresentados. na tabcla abaixo, quatro
cenários sendo: a execução de 1 00%, 75%, 50%, c 25% do valor homologado.

11111111
ção de Elnpíegó$ (unid.}

iSe-ráção IIe Remuneração (R$ Milhões) 8,57 6,42 4,28 2,14

Geràção de Tributos (R$ Milhões) 32,48 9,37 6,25 3, 12

Geração de Micro En-lpresas (unid.) 140,73 105,54 70,3ü 35,18

Geração de Pequenas Empresas {unid.) 25, 15 , 18,86. 12,57 , 6,29l_
Fonte: Elaboração Própria, com dados de Sesso, Brene e Neves {2016}

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor executado) seriam gerados por meio das

compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões cm tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 1:PPs, segundo os dados da N/1 atriz Insunro-l)roduLO

Já no cenário mais pessimista (25%) vcrilica-se que seriam gerados pelo mcnos 100 empregos,
R$ 2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos c
abertura de 35 MEs e dc seis 1:PPs.
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Os dados originados da Matriz Insumo-Produto consolidam os argumentos favoráveis ao
Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra local, demonstram a importância
da relação entre empresas londrinenscs c a Prefeitura de Londrina e ampliam os potenciais
efeitos desta relação na política de dcscnvolvimento socioeconômico do município.

2.5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vcndo que o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 20 17 para 24,45%, em 2022, implcmcntou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para empresas sediadas nos municípios quc

compõe a região do Grande Rondon (Mcrccdcs faz parte), com prioridade de contratação para
as sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a aparecer e o percentual de

compras locais, subiu para 27,56% no ano de 2023

Destaca-se que o Programa Compra Marcchal, possui os mesmos fundamentos e fornra dc
operacionalização semelhante ao Compra IVIcrccdcs, cabendo ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, 4a Câmara Cível, se pronunciou em Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por cmpresa que se sentiu prejudicada pela restrição
geográfica em um dos certamcs, da seguinte forma: “Entende-se , portanto , em exame

preliminar que não parecem estar presenles no

caso as ilegalidades aventadas pela parle insurgente, uma vez que a restrição de participação
exclusiva de ME’s e EPP ’s encontra fundulnenl.o legal, sendo que um dos escopos almejados
com a legislação em análise consiste justamente no “desenvolvimento econômico e social no

âmbito wlurúcipat e regional” , com o que parece se coadunar a limitaçao regional.”

Neste mesmo certame, houvc manifestação também do 'l-ribunal dc Contas do i:';stade do

Paraná, em que menciona: ’' I':m acréscinlc) . cum 1)re cc)llsignar qt,te , a princípio, os requisitos
legais para a contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram
observados, e estando devidamente motivada a restrição geográfica, nos termos da
fundamentação acima, o .feito não merece ser recebido

Ainda neste certame, a mcsma empresa buscou suspcndcr o proçcsso por meio de mandado dc
segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do

Estado do Paraná, Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de

Marechal Cândido Rondon – PROJUDI, assim se pronunciou: " Ver iIica-se, portanto , que a

limitação geográfIca inserida no edital de licitação, além de ser ampcmada em lei municipal,
foi justifIcada de forma razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminar, na
existência de fttndameníaçêio suficientemente relevante para suspender o ato impugn.ado.

Assim, não vislumbro, em sede de cognição sumária, a aventada ilegalidade apta ao

deferimento da liminar pretendida.

2.5.2 - Ampliação da eficiência das l)olítit'us públicas:

Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicos. por meio dos tributos que são gerados
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diretamente pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos e o çonsunro dos
salários pagos. Isso é conrparáve! a uni desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigma que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu tratamento diferenciado e
favorecido para microernpresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas, a Lei
12.349/2010, que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável como uma das
finalidades da licitação pública, a LC 147/2006, que ampiiou as exigências de se aplicar os
benefícios e retirou limites antes existentes. As contratações públicas estão deixando de ser

apenas um meio de adquirir bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas
públicas, ganhando status de política pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e

social no âmbito municipal e regional, alnpiiar a eficiência das políticas públicas e fomentar a

inovação e a tecnologia. Esta mudança convcrge no sentido de que a cíiciência nas contratações
públicas não pode ser vista somente sob o prisma da economicidade. mas também da qualidade,
da celeridade e do atendimento aos objetivos propostos pela L.C: 123/2006.

De forma empírica, a equipe interna da administração pública rnunicipal. abarcadas as áreas

demandantes, de compras e }icitação. apontam para aumento na qualidade e celeridade. esta
última> principalmente na entrega dos produtos adqtliridos, quando os processos licitatórios são

vencidos por empresas locais ou regionais.

A eficiência de uma política pública não deve ser medida corn a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma política pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precisa levar ein consideração o impacto
gerado a esse desenvolvinlento pretendido.

Outras políticas públicas tem sua eficiência aumcnt,idas com as contratações locais e regionais.
como por exemplo:

2.5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os m icroempreendedores individuais e fornrali7ar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sala do Einpresário Empreendedor. A
Sala prest,1 serviços destinados aos [VIicroempreendedores !ndividuais, como: formalização.
emissão do certificado de condição de MEI. alteração de dados, orielltação do boleto mensal

das solicitações e emissão de nota fiscal, declaração anual. informações para contratação de
funcionário, emissão de certidões negativas, orie]uação ao microcrédito, consultorias, palestras,

cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e porte do empreendedor.

De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do município de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individuais (72.64% dos CNPJ ativos no

Município), del-nonstram que a sata está atendendo a demanda local em formalização clos

pequenos negÓCIOS.
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A ampliação da eficiência desta política pública (Sala do Empreendedor) se demonstra na

possibilidade que o MEI. com o acréscilnc) no seu faturalmonto, ilnpulsionado pelas vendas
ao setor público, extrapolar o vaior permitido para esta categoria e ascender para uma faixa
superior de classificação elnpresariai .

Desta forma a política pública ilnplenlcnt,lda pela Sala do Enrplcclldcdor tenr sua eficiência
aumentada com a implementação do Progrtllua Colnpra Mercedes.

2.5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contratações públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas com
microempresas e cru presas de pequeno porte locais.

Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária. se faz lleccssário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Micrc)empresas e Empresas de Pequeno Porte. Estas empresas
são tributadas pelo SIMPl_ES NACIONAI., que adota aiíquotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de fattlramcnto dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microempresa do comércio é tributada pela alíquota de 6,0% até o limite de faturamento
de R$180.000,(10 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progressiva

Tomando por base o fattiramento de R§ 180,(i(JU.00 em doze meses temos uma média de R$

15.000,00 por mês, sobre o qual incidenr 6.1 J'/b a título de sinrplcs nacional.

Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de

modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real passara para 8,08%.

O relevante é que esta nova alíquota não se aplica.rá apenas para as vendas realizadas para o
poder público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento
considerável na arrecadação de tributos, não só ao município, luas talnbénr do estado e à união.

Por outro lado, quando um MEI, do comércic), que foi formal izado e apoiado pela Sala do

Empreendedor (política pública do Mtlnicípio). vender ao MunicípÊc) com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, cna ftlnção disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o faturamento permitido para a
categoria de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de impostos federais e de
recolher um valor ínfimo de ISSQN e IC:MS e passará a rccolher o simples nacional pela

alíquota de 6% sobre o seu faturamento total

Os exemplos acima clalilicaln a alnpliaçiit) na eliciêlrcia da política pública de arrecadação
tributária, que cin unI otl-Iar lnais alupl,>. lil JS pcrlnitc clrxcrgal' no\'as políticas públicas sendo

implementadas em favor da população local e regional. De forma iildireta, diminui também o
custo de aquisição, conforme já mencionado acima. aumentando a eficiência das compras.

2.5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

O incentivo à inovação tecnológica. se dá com celleza em vários íbrnla los, alguns de fornla até
imensurável, no entanto observa-se urna ligação bastante estreita da inovação tecnológica com
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algumas atividades empresariais especíiicí-is. ligadas à Inl--orinática, software, comunicação e
tecnologia da informação .

o Município, íigurando como grande conrplador local, ao priorizar as compras destes produtos
e serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na região, está contribuindo para o seu

crescimento e fomentando a inovação tecnológica loca! e regional, atendendo assim um dos
objetivos previstos no Artigo 47 da L_ei Coluplcnlentar 123/2C)t)6.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela
abaixo :

/\TI VIDADE CNPJ ATIVOS
REGIÃO

MERCEDES
74

9

9

13

10

3

10

4

4

MICRORREGIÃO
022 - iBGE

260Comércio varejista especializado de cquipamentos
e suprimentos de irlfor:r1ática

Reparação e manutenção de compuTadores m
equiDalnentos DetiféFicos

Comércio varej ista cspecializado de ct

de telefonia e comunicação
)

comunicação
'Ikeinalnento em infornl n;;

Desenvolvimento de prograinas dc an
sob e11coine nda

Desenvolvimento e licenciamento d;m3
de computador customizáveis

Supoúe técnico, manutenção e outrosc

tecnologia da informação
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços

de infoímação IIa internet

Outras atividades de telecomunicações rIR
especi6cadas arlteriorlnente

Consultoria ein tecnologia da itl-[’orlnação

Desenvolvimento e licenciamento cil:bm
de computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento exper’i
CIências físicas e naIl.l!'ais

Conlércio atacadista de ei 61;TIll:RE:F
informática

Tratamento de dados, provedores de mn
aplicação e serviços de hospedagc,m na Internet

Recarga de calluçhos para equipan-lentos de
informática
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e acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia axa comutada - STFC
Salas de acesso à Internet

e altos cientíncÚs, niédicos e
hospitalares, sem operador

Web desing

) bE; 4ci
Fabricação de equipamentos de in lortnática

meio atacadista de co]uponentesLletrônicos e
equipamentos de telefonia e conrunicação

Serviços de telecomunicações por ilo não
esDeciHcadOS anteriormente

Telefonia móvel celular-

Manutenção de estações e redes de
telecomunicações

c

telecomunicações
Comércio atacadista de suprimelma

informática
’T*OTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da cconomia, em

6

2

0

-d

1

0

0

0

10

9

9

7

5

3

3
')
)

22-

1

0

0

0

336
12 de abril de 2024.

1.292

2.6 – CONSIDERAÇ'e)ES FINAIS

A estratégia de realizar licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legislação descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do ’l-C'l:/PR que conclui “ser possível, mediante expressa

previsão em lci local ou no instrumento convocatc’)rio, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas dc pcqucno pOIIC, sediadas em determinado local ou região, em
virtude da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementação dos objetivos propostos
no art. 47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, dcsdc que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este pronunciamcnto e utilizar o poder dc
compras do Município para fomentar a economia local e regional, com base no atendimento aos

objetivos propostos na 1,ci Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito Municipal c Regional, o aumento na eficiência das políticas

públicas e o incentivo à inovação e a tecnologia

Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigo 47 da Lei Complementar
123/2006, quando cita o desenvolvimento cconômico e social. faz referência ao âmbito
Municipal e Regional.
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A deünição dc região feita por 1,ci Municipal. atende a orientação dada pelo 'l-ribunal dc
Contas do Estado do Paraná, por meio cIo Acórdão 877/2016, que se posiciona pela
discricionaridade do Município em fazer tal definição, sendo que o Município entendeu como
sendo a melhor estratégia estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os princípios
constantes do Acórdão acima mencionado, tomando por base a região já criada pelo município
de Marechal Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido e acresccr os

demais limítrofes, prevento uma segunda alternativa para as atividades que não atendam o
inciso III do artigo 49 da 1.C 123/2006, observando ncstç caso a microrregião 022 – IBGI':,
conforme previsão na I,ci Complementar Municipal na 12/2009.

O incentivo à participação das Microcmprcsas c llmpresas dc Pequeno Porte estabelecidas no

Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade em até 10% do melhor preço
válido, conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da I_.ei Complementar 123/2006

A fundamentação legal está no tratamento favorecido para microcmprcsas c empresas de

pequeno porte previsto nos artigos 170 c 179 da Constituição l7cdcra 1 de 1988. na I.c
Complementar 123/2006. na nova l.ci dc l.icitaçõcs que prevê a aplicação do previsto nos
Artigos 42 a 49 da 1.C 123/2006, nos acórdãos 877/2016 c 2122/201 9 do 'l'ribunal de Contas do
Estado do Paraná e na legislação municipal

O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundamentada, a possibilidade de atingir
os objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e empresas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos dc
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando

condições do poder público para oferecer serviços essenciais paI’a a população de Mercedes.

3, ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133. de 202 1 )

Avalie se o órgão possui PCA e o indique abaixo fazendo menção ao ano, à previsão do
item no PCA e ao local de publicação do PCA ou justifique sua ausência:

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício dc 2024, em conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023 .

4. REQUISITOS DA CONTRA'rAÇAO

Fundamentação: Descrição dos requisitos ncccssários c suficicntcs à cscolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidadc (inciso III do g 1 ' do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Descreva os requisitos da contratação:
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- Todas as toalhas deverão ser de primeira qualidade, 2.8 de diâmctro, com boa aparência e

dentro dos padrões.

- As toalhas deverão ser cntrcgucs prcscncialmcntc com a scrvidora municipal Vanessa Ressel
Moenster/Diretora de Indústria e Comércic) do Município de Mercedes no dia 13 de setembro
de 2024, às 1611 nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes, localizado na Rua Roma,
s/n'), chácara 76/77//\, centro de Mercedes/PR.

- As toalhas deverão ser retiradas presencialmente com a servidora municipal Vanessa Rcsscl
N4oenster/Diretora de Indústria e Comércio do Município de Mercedes no dia 16 de setembro
de 2024, às 9h nas dependências do Clube Grêmio de Mercedes, localizado na Rua Roma, s/no,
chácara 76/77/A, centro de Mercedes/PR .

É importante destacar que, após o uso, as toalhas estarão sujas de barro, restos de alimentos,
bebidas, lixo e outros resíduos. Portanto, a cmprcsa vencedora será responsável pela entrega,
coleta e lavagem das toalhas, sem que o município tenha qualquer responsabilidade pelas
despesas de transporte e lavagem.

5. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CI.ASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: l-lstimativas das quantidades para a contratação. acompanhadas das

memórias de cálculo c dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, dc 2021 ). A classificação dos bens e serviços, sc
comuns ou especiais, define a modalidade da licitação c o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação .

Indique os quantitativos :

Item Obieto

Toalhas pretas lisas 2.8 diâmctros1

Toalhas pretas broçadas – jaqcard 2.8 diâmctros2

Toalhas pretas novas – jaqcard 2.8 diâmctros3

Toalhas azul 'l-iffany – jaqcar-d–2nm=4

'l-oalhas marrom café – jaqcard 2.8 diâmctros5

6 Toalhas palhas – córtex 2:8 diâmctros

Toalhas pérolas – jaqcard ;7

l.avagem dc toalhas8

Unidade
und

und

und

und

und

und

und

und

Ouantidade
140

30

50

60

80

90

50

500

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
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( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Justificativa: Tratam-sc de bens/serviços comuns uma vez que cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considcrado continuado, uma vc/ que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc ncccssidadcs permanentes ou
prolongadas.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Com base nas informações levantadas ao longo desse estudo técnico preliminar, e no seu

detalhamento, a equipe de planejamento da contratação declara que a mesma é viável de

prosseguir a ser concretiza, pois:

- A necessidade da contratação é clara e adequadamente justificada;
- As quantidades de itens a adquirir estão coerentes com as demandas previstas, considerando
que, para sua quantificação. foram levantadas informações junto aos setores;
- A forma de aquisição dcíinida no prescntc estudo condiz com a ncccssidadc da festa, tendo sido
realizados estudos que indicam a melhor opção levando-se em conta a eficácia, eflçiênçia,
economicidade e sustentabilidade da agu isição; c
- A relação custo benefício da aquisição é considerada favorávcl.

Exemplos :

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

,ocação de toalhas de mesa1

2 ,quisição dc tolhas dc mesa

Análise comparativa de soluções

SoluÇãoRequisito Não Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em Solução 1
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outro órgão ou entidade
Administração Pública? da A

Registro de soluções consideradas inviáveis
A solução 2 é inviável, pois o município de Mercedes atualmente não possui toalhas para tal
finalidade, pois se trata de um estoque muito grande, pois são toalhas grandes, pesadas e depois
de utilizadas ncam muito sujas de barro. resto de comidas, bebidas, lixos e outros, Não
possuímos um local para seu estoque e muito menos máquinas de lavar e varal para estender,

Além de que o investimento para comprar cssc tipo de toalha é altíssimo c inviável pois elas só
irão ser utilizadas uma vez ao ano.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Nos dois últimos anos, essa prática de locação de toalhas já vinha scndo utilizada, para tanto
precisamos novamente da prestação de serviço de empresa de locação e lavagem de toalhas,
pois logo após o seu uso elas precisam ser dcvolvidas limpas e cm pcrfcito estado de utilização,
e conforma já especificado anteriormente, essa é a solução mais viável, principalmente
economicamente .

7. ESTIMATiVA DO VALOR DA CON'l'R,'\TAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo c dos documentos que Ihc dão suporte, que podcrão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por prcscrvar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso VI do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci 14.133, dc 202 1).

O preço praticado atende as condições previstas na I.ci 14.133/2023, scndo que o que os preços
estão em conformidade com os praticados cm conLrataçõcs scl'nclhantçs de objetos de mesma
natureza, por meio de pesquisa de preço.

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 17.165,00 (dezessete mil, cento e scsscrltd e
cinco reais).

Parâmetros utilizados: Pesquisa de mercado através de cotações realizadas junto à

empresas da região,

Metodologia utilizada: Realização de média entre os três valorcs obtidos.

POLITICA PÚBLICA DENOMINADA '’COMPRA MERCEDES” (ESPECiFICAÇÃO
DO BENEFiCiO)
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Com base na estimativa do valor da contratação e em consulta realizada a Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças (anexa), a licitação deverá ser destinada à
participação exclusiva de microempresas c empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, I,
da Lei Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens c/ou grupos de itcns não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Nos termos da I.ci Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024. do Decreto Municipal n.') 093, dc
2024, e da justificativa constantc dc sou Anexo Único, a participação na licitação deverá ser
exclusiva às microemprcsas e empresas de pequeno porte localizadas na região de Mercedes,
atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a restrição geográfica não resultará em prcço
superior ao valor estabelecido como referência

8. DESCRIÇÃO DASOI.UÇÃo CONIO UM 'l'ODO

Fundamentação: Descrição da solução conro um todo, inclusive das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do $ 1c> do art, 18 da Lei
14.133, de 2021)

Descreva a solução como um todo:
Contratação de empresa cspccializada para prestação de sorviços dc locação e lavagens de
toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da t’esta nacional do costelão
recheado, a ser realizada no dia 15 de setembro de 2024 nas dependências do clube Grêmio,
conforme condições, exigências e estimativas neste instrumento.

9, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133. dc 2021 ).

Justificativa do parcelamento :

O art. 47, inciso II, da I.ci n'’ lz+.133/2021 prevê que as licitações atcndcrão ao princípio do
parcelamento sempre quc este for tccnicanlcntc viável e cconomicamcntc vantajoso. Por sua
vez, o §l'’ do referido dispositivo legal dispõe que, na aplicação do princípio em questão,
deverão ser consideradas a responsabilidade técnica. o custo para administração, bem como o
dever de buscar a ampliação da competição. evitando conccntração dc mercado. Diante do
exposto, concluiu-se, no presente caso. pela necessidade de mitigação do princípio do

parcelamento. Isso porque, a adjudicação do objeto em itens acarretaria em falta de
padronização, variação de tonalidades, cortes, prejudicando a integridade visual dos objetos.
Em contrapartida, acredita-se que o agrupamento resultará em considerável ampliação da

competitividade, bem como maior economia de escala, instrumento fundamental para a

diminuição de custos.
Ainda, de se considerar a oncrosidadc c a Lliliculdadc na fiscalização e gestão concomitante de

diversos contratos para datas e evento únicos.
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Diante disso, na presente contratação verificou-se que a opção mais vantajosa para a
Administração Pública é o agrupamento dos itens em lote, tendo cin vista que não há
restrição à competitividade na adoção da rci-crida medida.

10. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de cconomicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do
§ lc’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

Descreva os resultados esperados:
A locação das toalhas de mesa é essencial para a festa de aniversário do município de
Mercedes/PR, que contará com a presença de milhares dc pessoas durante o almoço. A
estrutura do evento inclui mesas redondas, cada uma com capacidade para oito lugares. Serão

recepcionados empresários, agricultores, crianças, idosos, autoridades políticas e outras
lideranças. Dada a grandiosidade e o caráter espetacular do evento, é crucial que tudo esteja em

harmonia e perfeitamente organizado. Portanto, a locação das toalhas de mesa é fundamental
para garantir que o evento mantenha o nível de exuberância alcançado nos últimos dois anos.

11. PROViDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTI tAro

Fundamentação: Providências a serem adotadas pçla Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à çapacitdÇão dc servidores ou dc cmpregados para fiscalização c
gestão contratual (inciso X do § lc’ do art. 18 da lei no 14.133, dc 2021 )

Descreva as providências prévias:
Não se aplica.

12. CONTRA'IA(,'OES CORREI.XrAS/IN’ll*:RI)EPENDEN'rES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou interdependentes. (inciso Xl do § la do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se aplica.

13, IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfa7cimento c rcciclagcm dc bens e rcfugos. quando aplicável; (inciso
XI do $ 1' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021 )

Descreva impactos e medidas:
Não há estimativa para nenhum risco de inlpacto ambiental.
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14. DAUTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da I,ci n.'’ 14.133, dc 202 1. as compras deverão scr
processamento por meio de sistcma dc registro dc preços, quando pertinente. As hipóteses dc
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, dc
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não adoção do
sistema de registro de preços, no prcscntc caso, _justilica-sc lcndo CIn vista que o quantitativo foi
definido de acordo com a rcal necessidade do Município, tornando desnecessária sua utilização.

15. POSICIONAMENTO SOBRE A ViABiLiDADE DA CONTR/trAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da ncccssidadc a que se destina. (Inciso XIII do § I' do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc
2021)

Posicionamento conclusivo:

Diante do exposto, declaramos ser viável a aquisição do ponto de vista técnico e gcrcncial, sendo

necessária análise de viabilidade econômico-financeira e jurídica pelas autoridades competentes
para que ela possa tomar ciência do ato e as providências cabíveis.

Esta análise técnica preliminar foi realizada de acordo com os parâmctros estabelecidos na 1.ei

14.133/2021 para aquisição de gêneros alimcntícios do município de Mercedes/PR.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas. os responsáveis pela
elaboração entendem que o E’FP e o orçanrenLo estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da 1.ci n.'’ 12.527/2011 e da [.ci n.': 14.133/2021.

Município de Mercedes, I': s;lado do Paraná. 12 de agosto de 2024

Vanessa Ressel Moenster
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. TRABALHO E

EIVIPlIE(;0
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APÊNDICE B

DOCUMENTO DE FOl}VIAI.l_ZAÇÃO DE DE_MANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitantc: Secretaria de Desenvolvimento I':conômico, 'I-rabalho c l:mprego.

Responsável pela Elaboração do Documento: Vanessa Resscl Mocnstcr

E-mail: vanessa moenster@,hotmail.com ’lclcfone: (45) 3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e lavagens de toalhas
de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da Festa Nacional do Costclão Recheado
2024

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

Todos os anos, em setembro, a administração municipal realiza a Festa Nacional do Costclão
Recheado, juntamente com a exposição do comércio, motos, náutica, agronegócio e serviços. Este
ano, as festividades ocorrerão de 13 a 15 de setembro, nas dependências do Clube Grêmio de
Mercedes/PR.

Na sexta-feira (13), haverá a solenidade de abertura das programações. a l:xpo Mercedes, um show
nacional com Fernando & Sorocaba. lcrccira Dimcnsão c divcrsas outras atrações na praça de

alimentação .

No sábado (14), a Expo Mercedes continua. com um show nacional de João Neto & Frederico c
várias outras atrações na praça de alimentação.
No domingo (15), além da Expo Mercedes, haverá shows com Musical JM, Everton & Alcx c

diversas outras atrações na praça de alimentação, além do tradicional almoço do CosLclão
Recheado.

Nos últimos dois anos, a prática de locação de toalhas já vinha sendo utilizada. Para tanto,
precisamos novamente dos scrviços dc uma empresa especializada na locação e lavagem dc
toalhas, pois, após o uso, elas precisam ser dcvolvidas limpas e em pcrl-cito estado de utilização,
Atualmente, o município de Mcrcedcs não possui toalhas para essa finalidade, pois se trata de um
estoque muito grande. As toalhas são grandes, pesadas e, após o uso, ficam muito sujas de barro,

restos de comida, bebidas, lixo e outros. Não temos um local para armazcná-las, nem máquinas de
lavar e varais para secá-las. Além disso. o investimento para comprar esse tipo de toalha é
altíssimo e inviável, pois elas só seriam utilizadas ulna vez ao ano.
A contratação de uma empresa especializada na locação c lavagem dc toalhas de mesa é uma
alternativa indispensável para a mclhoria da gestão administrativa, alcndendo às necessidades
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específicas dessa ocasião .

A prestação do serviço torna-se mais adequada ao permitir a centralização da responsabilidade
pelos serviços prestados e a garantia dos resultados, possibilitando um maior nível de controle pela
gestão na execução do contrato.
A solução proposta está alinhada com as contratações analisadas ncstc estudo, demonstrando a
viabilidade da metodologia e a disponibilidade da empresa para a cxccução do objcto.
É importante destacar que a prestação do serviço não possui natureza continuada, sendo executada
em um evento isolado, conforme o plancjamcnto da secretaria requisitantc.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação dc Material ou de Serviçosk,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores uniíários e totais:

Item 1 Descrição/Especificação Catser Unid 1 Quant. 1 R$ unit. R$ total

1

2

Toalhas pretas lisas 2.8 diâmctros 18124

18124

und

und

140

3 0

25,00

25,00

3.500,00

750,00Toalhas pretas brocadas – jaqcard
2.8 diârnetros

3

4

5

Toalhas pretas novas – jaqcard 2.8
diâmetros

18124 und

und

und

50

6()

8()

25,oo l 1.250,oo

Toalhas azul Tiffany – jaqcard 2.8
diâmetros

18124

18124

25,oo l 1.500,oo

Toalhas marrom café –jaqcard 2.8
ci iâmetros

25,oo l 2.000,oo

6

7

8

Toalhas palhas – córtex 2.8
diâmetro s

18124 und 1 90 25,oo l 2.250,oo

Toalhas pérolas – jaqcard 2.8
diâmetros

18124 und I 50 25,oo l 1.250.oo

Lavagem de toalhas 1 9542

Total

und I 500 9,33 4.665.00

7

#Nos termos do inciso 11 do art. 33 do Dccrcto n.') 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (CA’1-MA’1- ou CA'1-SER), haja vista a inexistência de

catálogo próprio,

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

A última contratação cujo objeto foi a contratação de prestação de serviço de locação e lavagem dc
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toalhas, e por sua vez, necessários à boa cxccução dos serviços em que loi realizada em conforme
corn contratos anteriores n'’ 259/22 e 368/23 .

Considerando que os serviços de locação e lavagem. que ora se prctcndc contratar compreendem
atividades consideradas relevantes para o sucesso c boa organização da festa como um todo.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (sc para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 17.165,00 (dezessete mil, cento e sessenta e cinco reais).

5. Previsão da data desejada para a contratação: 12 de setembro de 2024

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro Dl(D para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.
Elemento de despesa: 333903923
Fonte de recurso: 1)00, 505

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional ($ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, sc 1’or o caso): Contratação do objeto de baixo valor c

complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 90



Pag.

#118

M
4

@
Município de Mercedes

Estado do Paraná

F.dita 1 de Pregão Eletrônico n'’ 47/2024
Processo I.icitatório n' 126/2024

Mercedes-P11, 0 1 de agosto de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Pasta Interessada (nome): Vancssa Rcsscl Mocnstcr

Assinatura:
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AN EXO II

TViODELO DE ']'F:RMO DE (:ONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

SERVIÇOS – LICITAÇÃO

MUNiCÍpIO DE MERCEDES

(Proccsso Adnlinistrati vo nc)..,....... .)

CON’I'RA'I-O ADMINIS'I'II/\’I'IVO N' ......../...,, QUI':

1 FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MERCEDI IS

o MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes,

Estado do Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. l.acrton Weber, doravante

denominado CONTRA’FANTF;, e oCa) .............................., inscrito (cl) no CNPJ/MF sob o n'
sec7/ac/ora) na ..................................., em ,........,................... doravante

designado CON’i'RA'i’ADO, neste ato representado ( cl) por ,..........,...................... (nome e função

no contratado), conforme c1los constituti\'os da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n'’ ,,............................ c cin observância às disposições

da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente dc) 11 1- e gao Elelrc’)nico n. .../.. . mcdiantc as cláusulas c

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, 1 e Il)

1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de empresa cspccializada para prestação

de serviços de locação e lavagens de toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a
demanda da Festa Nacional do Costclão Recheado 2024, nas condições estabelecidas no 'Fermo

de Referência.

Item 1 Descrição/Especificação

1.2. Objeto da contratação :

C„t„, U„id 1 Q„„„t. RS ,1 „it. 1 R $ tot«1
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1.3. Vinculaln esta contratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição

1.3.1. O ’Fermo de Referência;

1.3.2.

1.3.3,

1.3.4.

O Edital da I,icitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracita(:los.

CLÁUSULA SEGUNDA – ViGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura

do instrumento contratual , na forma do artigo 105 da Lei n'J 14.133, de 2021

2.2. O prazo de vigência será automaticamení.e prorrogado, independentemente de ter lmo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressatvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do cc)nl.raíacto, previstas neste ims{rtlwlento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a cstc Contrato.

CLÁUSULA QUARTA –SUBCO NT RA'I'AÇÃO

4.1 . Não serã admitida a subcontratação do objeto con.trattta t.

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

O valor total da contratação é de RS,_,,.,,.,. (.5,1. .J

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto. inclusive tribuLc)s c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais c comerciais incidcntcs, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMEN’FO (4rç. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçõcs a cIc referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSUI,A SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmcntc contratados são fixos e irrcajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado. cm 0 1 /t 38/2(124 ,

7.2. Após o interregno de um ano, c independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratantc, do índice IPCA-iBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) dc reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente.

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rcajustamcnLO venha(m) a ser extinto(s) ou dc

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então cm vigor

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clegerão novo índice

oficial, para reajustamcnto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilanrcnto,

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições cstabclccidíls no 'l-crmo dc Rc í’crência ;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobrc vícios, dcícitos ou incorrcçõcs vcrincadas no

objeto fornecido, para que scja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c o cumprimento das obrigações pelo

Contratado ;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação c pagamento, quando houver controvérsia sobre a
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execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidadc, conforme o art. 143 da I,ci
n'’ 14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corrcspondcntc à cxccução do objeto, no

prazo, forma e condições cstabclccidos no prcscntc Contrato c no 'l-crmo dc Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato ;

8.9. Cientificar o órgão de reprcscntação judicial do Município de IVlcrccdes para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentcs,
meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de rccstabelecimcnto do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar do protocolo do requerimento,
admitida a prorrogação motivada, por igual pcríoclo.

8.12. Comunicar o Contratado na hipótcsc dc posterior altcração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, 62'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em dccorrência dc ato do Contratado, dc sous empregados, propostos ou

subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, 4lV, XVI q
XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantcs dcstc Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c

perfeita execução do objeto. obscrvando. ainda. as obrigações a scgu ir dispostas :

9.2. Manter preposLO accito pela Administração no local do serviço para rcprçsentá-lo na

execução do contrato;

9.3. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que dcvidamcntc justificada. devendo a empresa dcsignar outro para o exercício
da atividade;
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9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, 11) e prestar todo esclarccinrcnto ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação c conhecimento adçquados, lorneccndo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios dcmandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a lcgislação dc regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais sc vcrincarcm vícios,
defeitos ou incorreçõcs resultantes da execução ou dos materiais cmprcgados;

9.7. Responsabilizar-sc pclos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor { Lei n'' 8.078, de 1990), bcm como por todo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da cxccução contratual pelo Contratantc, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigentc do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48& parágrafo único, da 1,cj n'’ 14.133, de 2021 ;

9.9. Quando não for possível a vcriíicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAI i, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prcstação dos serviços. os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Scguridadc Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) ccrtidõcs que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CND'1-;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas cm Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de 'l'rabalho ou equivalentes das cdtcgorias abrangidas pclo contrato, por todas

as obrigações trabalhistas, sociais, prcvidcnciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte c quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

9.12. Prestar todo esclarecimento ou iníornlação solicitada pelo (,ontrat,Inte ou por seus

propostos, garantindo-lhcs o acesso, a qualquer tcnlpo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à cxccução do cmprcc11clinrcnto:
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9.13. Paralisar. por determinação do Conllíllantc, qualqucr atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou quc ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as dcterminaçõcs dos Poderes Públicos, mantendo scmpre limpo o local dos serviços

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos cxccutivos que fu jam às especificações do memorial dcscritivo ou

instrumento congêncrc;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dc dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a rcscrva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 1 6);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que precnchcram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as iníornlaçõcs obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato ;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorcs futuros e inccrlos,

devendo complcmentá-los. caso o previsto inicialmcntc cm sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objcto da contratação. exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

no art. 124, II, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito fcdcral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 97



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 47/2024
Processo I.icitatório n'’ 126/2024

CLÁUSUI,A DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 921 XII)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contrulual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos tcrmos da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , o contratado que:

INFRAÇÕES E SANÇÕES

a) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à incxecução total do contrato;

d) ensejar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato ;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-sc de modo inidônco ou conlcter fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da l.ci n'’ 12.846, dc 1 ' de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scguintcs

sanÇÕes:

i) Advertência, quando o contratado der causa à incxeçução parcial do contrato, semprc

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $2c’. da Lei n') 14.133. de

2021 );

ii) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíncas

“b”, “c” e “d’' do sul)item acima deste Contrato, scmprc que não se .justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 40, da L.ci n'’ 14.133. de 202 1);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíncas ''c-', ''P’, “g’' c '-h'- do sul)item acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, ''c” e "d”, que justifiqucm a ilrlposição dc penalidade mais grave (art. 156, $5'’. da

Lei n'’ 14.133. de 2021 ).

iv) Multa:
(1) Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
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(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ';e” a “h” do subitem

11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato.

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1 , a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

11.4. ’Fodas as sanções previstas neste (:olrtrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte colm a

multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

11.4.1. Antes da aplicação da multa scrá í'acultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n'’ 14.133, de 202 1 )

11.5. Se a multa aplicada e as indcnizaçê5cs cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao C’onLratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmcntc (art. 156, $80. da Lei n')

14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade conrpctcntc.

11.7. A aplicação das sanções realizar-sc-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla dcíc:sa ao Contratado. obscrvando-se o proccdimcnto previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 202 1 , para as penalidades de impedimento de licitar c

contratar e de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, g 1 '. da Lei nç’ 14.133, de 2021 ):

a) a natureza e a gravidade da infração cc)metida:

b) as peculiaridadcs do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

d) os danos que dcld proviercm para o C'ontra.tanto;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nc> 14.133. de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nc) 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito proccdimcntal c autoridade compctcntc definidos na rcícrida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsidcrada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcvistos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. c, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradorcs c sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica succssora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)

11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 1)unidas (( Inep), instiLuídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021 )

11.12. As sanções de impcdimcnLo dc licitar c contratar c declaração de inidoncidade para licitar

ou contratar são passíveis dc reabilitação na 11Irma do art. 163 da Lei n'’ 14.133/2 1.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta

administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art., 921 XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para l(lnlo.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridcls no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogc lda

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a rea(iequaçelo do

cronograma fixado para o controlo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
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12.3. Quando a não conclusão do contrato re.ferida no item anterior decorrer de culpa do
contratado :

a) ficará ele constiíuício em mora, sendo-the aplicáveis cls respectivas sanções

administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nc) 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipótcsc, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modilicação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidadc dc concluir o contrato

12.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

12.5. O termo de extinção, sempre que possívc1, será precedido:

12.5.1.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.1.2.Relação dos pagamentos já efctuados c ainda devidos;

12.5 . 1.3 .Indenizaçõcs c muItas.

12.6. A extinção do contrato não conligura óbicc para o rcconhccimcnto do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que scrá concedida indenização por meio de termo

indenizdtÓrio (art. 131 , cclpr if , da Lei n.c’ 14.133. de 202 1 ).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas dccorrcntcs da presente contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no OrçamenLo Geral do Municíl)io dcstc exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.010.23.691.0011.2047 – Exposições, Feiras e Festas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

333903923

000, 505

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 927 III)

14.1. Os casos omissos scrão decididos pt:lo contratante. segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, c demais normas I'cdcrais aplicáveis c, subsidiariamcntc, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078. de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSVLA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seRuintes da
Lei n'’ 14.133. de 202 l .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que sc -fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seLls efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
develá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133, de
2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PI JBI.IC AÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumcnto na forma do art. 176, 111.

parágrafo único, 1 e Ir, da Lei n.'’ 14.133/202 l , conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de

2021, bem como no respectivo sítio oíicial na Internet, em atenção ao alt. 91, capta , da Lei n.D

14.133, de 2021, e ao art. 81, g2'), da 1,ci IL_]_2..32_72lk_2Q„]_L,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA – FORO (art.9?, jI'’)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução dcstc 'i'crmo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, 11 '’, da Lei nc) 14.133/2 1.

[Local] , [dia] de [mês_1 de [ano-} .
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 47/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e lavagens de
toalhas de mesa, que serão utilizadas para atender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado
2024

PREÇO MÁXIMO:

LOCAL: P=tam© w a

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin do dia 30/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br,
bem como, no site Mps://www.gov.br/compras/pt-br' Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de
Mercedes, situada à Rua Dr, Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes. Estado do Paraná, de
segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às 11 :30h e 13:00h às 17:00h. Telefone
(45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br
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MUNICÍPIO DE MERCEDES 1.
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B

0. 3
le agosto de 2024 ANO: XII

www.rnercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

OBJETO: Aquisição de materiais de medicÊna alternativa para uso da Secretaria de Saúde do Município de
Mercedes/PR.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.575,26 (mi1, quinhentos e setenta e cinco reais e vinte e seis
centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim.

PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
be: 15/08/2024, às 07h30min
Até: 21/08/2024 às 08h00min

ERÍODO DE LANCES
De: 21/08/2024, às 08h00min

'-\,

Até: 21/08/2024 às 14h00min

LOCAL DA DISPUTA: https://www.gov.br/compras/pt-br

REFERÊNCIA DE TEMPO: Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
rélátiva ao procedimento.

O Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico
httÓs://www.mercedes.pr.gov,br/, na aba “Editais e Licitações'’, podendo ainda ser obtidos junto ao Departamento de
Administração, no Paço Municipal, sito na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, centro, CEP 85998-000, na Cidade de Mercedes
: PR, em dias úteis, das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h. Informações poderão ser obtidas no seguinte
gn,91preço eletrônico: licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mercedes – PR, 14 de agosto de 2024

Laerton Weber
PRFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.' 47/2024
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR

UASG: 985531
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 47/2024
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”
EXCLUSIVA PARA EMPRESAS COM SEDE NA REGIÃO DE MERCEDES

{.:1} .... --: .}\

i 1H1 1F; ia }:: :: :; a

H : ü : : f : }= }Frt ; Ti

i'3 ;J!:} '' ' i :j1 1 i'
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação e lavagens de toalhas de mesa,
que serão utilizadas para atender a demanda da Festa Nacional do Costelão Recheado 2024

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 1(;P-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.mercedes.w,gov.br
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DIARIO
MUNICÍPIO DE MERCEDES

14 de agosto de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO N': 3836

PRECO MÁXIMO
Descri lo/EspecificaLote 0

Contratação de erMr s)único
lavagens de toalhas de mesa

R$ Total

R$ 17.165,00

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 30/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail

-*Lcitacao@mercedes.pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 14 de agosto de 2024.

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N.Q 48/2024

{l4+: ;-;

thf:: r

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 48/2024

TIPO: MENOR PREÇO
$,F-i.>

OBJETO: Contratação de ernpresa para serviços de emissão de laudo técnico para contestação, pelos servidores
fnunicipais, do fator acidentário, apuração do fator de risco de acidente de trabalho, bem como capacitação,
transferência de expertise e treinamento dos servidores públicos municipais, objetivando a recuperação de créditos

A-revidenciários perante a Receita Federal
\

PREÇO MÁXIMO
Descrição/Especificação
Capacita(,,ãoRfTaP1

R$ Total
R$ 265,000,OO

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min do dia 30/08/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem corno,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na C;idade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-maiÊ
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 14 de agosto de 2024.
••:: : 1= id13 q r 1 i

8'i: :l'i

i 1 • l1 1H I11 sTF =

Laerton Weber

ICPw: Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
W_W_W_InQr.c«le_$_.p(4_ov.br
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#+d41lr\trntr nl' ~a:dr clr RS 38.StU,tRI (uiru.+ e oito mil e quuÜwni„\ Ir,Iii), p;lir a

cuntrülüçàu Jo UJ13 sc$silo Jo e+pet&ulo "1l1.Rltit> Xl X/J)éH, reíc7çtlt,. a 1q rIO u ,rr
rwh/31l4 c,uti ü 1+In,dIca ViOlhHb Di&ital,C) L<rbulltin&
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EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS

Ga8c8vel, 06 de agosto de 2024

A Associa#a Média de Ca$cav8I'Pr, AMC. pe$80a jurid ica do direito
pdv8dol devidam8nte inscrita no c8da8tro Nacional de pessoas Jurídlca8 do
Mini8tédo da Fazend8 sob o n' 78.088.8030001.18: tocatizaba na Rua

Jequlübá n'559. Recanto TropIcal Cascavel. P8raná. CEP 8.807.250.

npn8entada pelo seu Pr88idente em oxerclcb Dr. CH$tiana MroginsHp CRÜ
?2124 .p.Io pnwnte edital convoca tod08 o3 gõcj08 8dimpl8nt88. para a
Assembleia de pnstação de contas do primeiro $eme8tre do exercÍcio de
2024, 8 realiza+8 na sede da As80ctaçàd MédIca de L86av;i, nc;-dla 29 d;

agosto de 2024 à8 17hH com 2/3 {dois t8rços) dos sócIos pr$SeRIes 8 em
squnda chamada Ulnta minutos após com qualquer quantIa de sócios
presentes.

PAUTA

l• Pn»taçlo de contas do pIne+r084me8&e do EIer6kio d+ 2024

2. Db do MédIco

3' R8guhdnç ão AMCK;RM

+ ARnsqnüç80/Imdbuk 118 l+IJoad3 $olldâHa 2024.

Presidente da Associação Médica de Cascavel
C11230704-E24

Município de Lindoeste
E'mail:pplli.Fç!%@çertla.„(PIn,br

AV.MarechalCândidoRondon, sIn - Telefax{45)3237.8000
CEP8S826-OOO . UNDOEçrE . PARANÁ

CNPJ n.881.915/(not.92
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â6ll Edição 14.413

sá cE::: :: T :: : : : 11;}]!!gjlit?!!: 1::: :RÁ M
EXTRATO DE CONTRATO

PREGÃO [LETRÔNICO N' 19/2024

CONTRATO W 992024

CONTRÂTANTE, CiSop

c::ON ÍRATADO ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIÂ LTDA

OBJETO AQUISIÇÃO DE CARTUCHOS DE TINTA E TONER

VALOR R$ 3 735.00

PRAZO 06.f08/2024 A 06/08/2025

ci /\ VÁ DÁ ASStNAIURA, 06/OBra024

ASSINATURAS: VI_ADEMIR ANTONIO BARELLA

JOÃO MARCELO MARTINELU

PRECÃO ELETRÔNICO N' 22/2024

CONTRATO N' 103/2024

CONTRA'TANTE' CISOP

CONTRATAOO' VIVER SERVIÇOS ÊM EOUIPAMCNTOS MÉOICO$ LTOA

OEIJr TO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIAI. IZAOOS
DE MÀNUIENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE EQUIPAM[N’TOS

MÉDICOS/t'tOSPITALARES/LABORATORIAIS/000N TOLÔGICOS

VALOR: R$ 01'890,00

PRAZO: 09/08/2024 A 09/08/2025

DATA DA ASSINATURA: 09/082024

ASSINATURAS' VLADEMIR ANTONIO BARELLA

DIEGO DE ALMEIDA

' Documenlo s na integra disponiveis no site do CISOP . w\'/w.ciosp.com br
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MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
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MUNICiPIO DE PR

ESTADO DO PARANÁ
Rua das CaméIIas. 900 . Centro. CEP 85 345.000

CNPJ 01,591.618.'0CDl-36 . Fone,’Fax (@12) 3661.1010
ww.fxxtobarrelro.pr.gov,br

TtRMO OE ER8AT A Dt LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIÂ ELCTRÔNICÀ N, ' 03/2024.PMPB

COMUNiCAMOS aos interessados que houve alteração no Edital
Concorrência Eletrônica ng 03/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE

GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTAICA, CONECTADO À REDE ON.GRID

DA CONC€SSioNÁRiA De ENER61A, OE ACOROO COM o iNSTRUM[NTO

DE RtpASSE Ne 4r20rso/2023 tN7RE o MUNICÍPIO ot PORTO

8ARREiRO E A CAiXA tCONÔMicA r[oERAL - PR06RAMA iTAipu MAiS
QUE ENERGIA, especificamente no Termo de ReferêncIa e na

qualificação técnica. Nova data de Abertura: dia 02/09/2024 ás

C>8t\$30rnin. Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do referido
edita

Porto Barreiro, 14 de agosto de 2024
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